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Ü(D HJBlOTCDIHc 

Há dez annos que entre nós se tem calorosamente 
questionado sobre a justiça, política, eefficáciado Ce-
libato Clericat. Muito se tem escrito por huma, e ou
tra parte, e suposto sahisse proximámente áluz hum 
Opusculo feito pelo Reverendo Luiz Gonçalves dos 
Santos, que realmente contém, quanto se pode 
desejar- para convencer a solidez com que o Exm. 
Arcebispo da Bahia propugnára pela conservação 
desta Lei , na realidade vital, para o bem da Religião, 
e desempenho dos Augustos fins , e deveres de seus 
Ministros, entendemos ser ú t i l , que apparecesse 
ao Publico a Memória sobre este objecto escrita 
por Mr. L'Abbé Jager, dada á Luz em Pariz no 
próximo passado anno de 1835. Esta obra, pela cla-
.icsa, solidez de rasões, modéstia, e vasta erudição, 
com que sem acrimonia desenvolve, e decide a ques
tão jà política já religiosamente, mereceo o elogio 
dos Sábios da França. Ella por tanto não deixará 
de compraser aos nossos Concidadãos , que não me
nos sabem conhecer, e respeitar o merecimento 
litterario. Mr. L'Abbé Jager nada essencialmente 
acrescentou ao que tão sabiamente foi ponderado 
pelo ja refirido nosso venerando Metropolitano, e 
que ja foi reprodusido pelas outras babeis pennas, 
que entre nós tomarão á seu cargo combater 
essa perlendida reforma de tão salutar instituição. 
Tratou porem a queslão mais diffusnmente, Produ-
sio mais rasões, e finalmente he hum Sábio Es
trangeiro, que estranho aos partidos, entre nòs 
iufelizmcnle existentes, á tal respeito escreveo na 
França, Paiz, que em letras, e Goristitucionnlidade 
se tem tnnto acreditado. Vulgarisar por tanto os 
seus trabalhos trauusindo a presente Memória, 
pareceo-nos huma empresa digna de todo o bom 
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Cidadão, que presa o amor da verdade, a gloria 
Nacional, e por isso de muito boa- vontade nos 
proposemos faser esse sacrifício, que prasa aos Ceos 
corresponda às boas intenções, que nos determi
narão a emprehendel-o, fasendo desapparecer esta 
questão, e dando-nos a consolação de vermos a 
Igreja, ea Sociedade em perfeito accordo na con
servação da Lei do Celibato , ja por veses comba
tida em outras INações, e sempre triumfante, em 
quanto se respeita a antiquissima máxima —Nihil 
innovetur, prazter quod traditum cst. — 



ADVERTÊNCIA. 

"t>30S*! 

Esta disseitação estava preparada contra cs nosso.-; 
adversários de Oxford; mas como a controvérsia 
que temos com eJIcsse tem dilatado sobre princípios 
geraes, e distemos ainda muilo dos artigos indicados 
na sua primeira resposta, assentamos satisfazer ás 
instâncias de alguns amigos, para separadamente 
publicar a questão do Celibato. Fazemol-o de muito 
boa vontade, a té , porque esta questão se tem mui
tas vezes inexactanienle discutido, e por ser actual-
menle assumpto das mais vivas discussões da banda 
d'além do Rhêno. Possão as nossas laboriosas inda
gações desenganar os contrndíctores, provnndo-lhes 
a profunda poMlica, e alta Sabedoria dos Pontífices 
Romanos, que sustentando este artigo de disciplina 
contra as exigências dos partidos, tem conservado 
ao Sacerdócio a sua dignidade primitiva, á Religião, 
e á Sociedade^ o mais inexhaurivel manancial, de 
ponderosos bens. 
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ECCLESIASTICO. 
I. 

O Celibato Religioso tem sido, muitas vezes, o 
assumpto dos mais violentos ataques. Os JNovado-
res do 16. Século, que se desobrigarão de tudo 
quanto na Religião Catholica, cauzava imcommodo, 
e era penoso, não deixarão também de atacar este 
artigo de disciplina. Alguns, impellidos pela pai
xão, ouzarão até representar o Celibato como con
trario á Escritura, e á Lei natural. A Filosopbia 
do 18.' Século, herdeira da Reforma, npoderou-se 
dessas idéias, e desenvolveu-as novamente. As 
preocupações, que ellas produsiião na Sociedade, 
ainda pela maior parte existe. Convém portanto 
demonstrar a sua falsidade. Julgamos ser o tempo 
opportuno, pois que se manifesta por toda a parte 
a mais innegavel retrogradação para as idéias mais 
sãas. Devemos ajudar esse movimento, e destruir 
quanto for possível, os obstáculos, que possão oppor-
se-lhe. Examinemos pois a questão do Celibato 
nas suas verdadeiras relações. Consideramol-a de
baixo de todas as faces, e desenvolvamos os moti
vos, que teve a Igreja Romana, para impor o Ce
libato, como preceito , aos seus Ministros. 

He incontestável, que o Celibato tem sido con
siderado em todos os Séculos, e por todos os Povos, 
como hum Estado mais Santo, e mais perfeito. Tem-
se divizado na continência hum não sei q u e , que 
eleva o homem, e o aproxima da Divindade; quanto 
mais rigoroza era a continência, tanto maior vene
ração, e respeito se lhe tributava. Estas idéias não 
datão da Época do Christianismo. São muito an
teriores, e apparecem no meio dos povos os mais 
corrompidos, e menos civilisados. Monumentos 
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em grande numero , tanto antigos, como moder
nos, (irmão esta verdade, e convencem os espíritos 
mais obstinados, [ t ] 

Sabe-se muito bem, qual era a importância, que 
os Judeos davão ao casamento, e qual a ignomínia, 
que união á esterilidade, e quantos votos fazião ao 
Ceo, para deixarem no mundo, númeroza posteri
dade . Apesar disso, era a Viuvez tida em honra; 
pois que elles derão grandes elogios a Jud i lh , por 
haver reunido a castidade á força, e não ler toma
do outro espozo depois da morte de Manasses seu 
Marido. [2] 

O povo, que lhe era devedor da sua Salvação, 
louvou-a, tanto pela sua castidade, como pela sua 
victoiia — Vós sois a gloria de Jerusalém, dizião 
elles. a alegria, e a honra do nosso Povo, porque 
haveis lido huma coragem varonil, e o vosso cora
ção se fortificou, por lerdes amado a caslidade, e 
depois de íicardes sem vosso marido, não quizestes 
espozar outro. [5] - f 

A viuvez cm Roma gosava das mesmas honras. 
Tinhão-se na maior estima as viuvas, que não con-
tractavão novo casamento: erão designadas por hum 
epithelo particular — univeras — mulheres de hum 
só marido, epithelo, que ainda se lè sobre cs epi-
tafios entro os mais lilulos honoríficos. Tão grande 
era a honra, que se altribuia a esle estado de 
caslidade ! 

Se passamos de Roma á China, acharemos abi 
as mesm >s idéias. A viuvez he lá venerada a tal pon
to, que se encontrão arcos de triumpho levantados, 
para perpetuar a memória das mulheres , que se 
conservarão viuvas. ['•] 

Pela mesma razão, que se tributava tanta honra 
ás viuvas, erão menos bern olhadas as segundas nu-
pcias, que ainda são desfavoravelmente reputadas 
em todos os Paizes do mundo. Por essa razão nos 
últimos tempos do Império Romano, quando os 
costumes ja estavão horrivelmente 'corrompidos, 
Valeria, viuva de Maximino, pedida, e procurada 



peta Imperador Maximino recqsou con^rabir segun*-
ilíis nupcias com e | |e , dando p*n razão, que seria 
•noutra o uzo e sem exemplo quo huma Mulher da 
•"tia qualidade, e dignidade, se unisse a outro es-
pozo. [5j 

Encontrão-se estas ideas ainda entre povos muito 
roeqos civilisados; porque sabemos pelos viajantes, 
que entre os Hoitento-ts, a jn-jill-er que caza segund» 
vez, he obrigada a amputar um dedo. [6] 0 dezar, 
com que erão consideradas as segundas nupcias, 
recahia também sobre os filhos. Ile por esta r a ^ o 
.que a Legislação Indiana excluía da Successão do;* 
collateraes, o ilibo proveniente de §eroelhante ca
samento. [7] 

Menu, exho**ta os seus.discipu-los, par**. ,que fujão 
do filho de .mulher, ;que cazásse ,du»s ve**es. [•§] 

Rem prova este facto o seguinte acontecimento 
refferido na Historia Romana, ^ o tempo dog Im
peradores , quando as mulheres (como dií* Sene-
ca) não devião contar os annos pela Suçcessão dos 
Cônsules, mas pela de seus maridos, disputíiyão 
duas grandes personagens, Pollion, e Aggrippa, 
a honra de dai* ao Estado huma filha para Vestal. 
Foi preferida a filha de Pollion , unicamente, por 
que sua mãi nunca tinha pertencido senão ao mes
mo espozo, quando Aggrippa tinha alterado a sqa 
caza por hum Divorcio, [Q] 

Tal he o re*6pekto que se consagrava a Castidade, 
e á pureza do coração! A continência alcança 
(tanto maiores homenagens, quanto mais exacta, e 
austera. Observamos também que os antigos au-

•iores representavão a Ti rgem, como hum .éute su
blime de alguma forma sobrenatural , e o unico 
.digno de ser consagrado ao Serviço da Divindade. 

Entre todos os povos, existem, e recebem as vir-
gons, as mesmas, homenagens, e o mesmo itributo 
de admiração. He bem conhecida a instituição 
dasVestaes em Roma, e Athenas. Sabe-se, quantas 
honras se lhes tributavão, honras q u e , segundo 
acabamos de ver, refluião sobre suas famílias. Titp 
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Ijivio nos «51** ^ «"""•"'•'s Numa para fazer com que a* 
"Vestaes fossem veneraveis, e Santas, Uies prescrevera 
a virgindade. (10^ Tacitò falia com grande venera
ção, de huma Dama Romana Occia que tinha pre
sidido no Collegio das Vestaes por 67 annos, com 
a mais eminente Santidade. [11] 

'Encontrão-se as mesmas Virgens nas índias , na 
China, no México, e na maior parte dos outros 
povos. Hum Viajante da China, refferindo este 
facto, não dá a verdadeira razão da sua existência. 
Attribue á bisarria do espirito, o que devera ter 
descoberto no Coração do homem. Como he pois, 
( taes são as suas palavras) que os Chinas, conside
rando como desgraça, morrer sem posteridade, 
concedem honra ao Celibato das raparigas? Como 
se podem conciliar ideas tão incompatíveis ? Taes 

'são porém os homens &e. [12] Ve-se, que o Via
jante não entendeo bem huma tão bella instituição-

O que prova porém, mais que tudo, a alta esti-r 
m a , que se tributava á virgindade, he a crença, 
em que estava a antigüidade de que a Divindade 
enearnava de tempos a t empos , e debaixo da for
ma humana, vinha instruir, e consolar os homens. 
Da-/a-se á estas apparições o nome de fcheofanias entre 
os Gregos, e de avantaras entre os Brahames. Onde 
devia porém esse Deos encarnar? — O seio de huma 
"Virgem era o único lugar, que se considerava digno 
de scrvi-lbe de templo. [i3J O Grande Deos do 
Japão, Haca, na opinião do povo, havia nascido de 
huma Rainha, que não tinha tido commercio com 
homem algum. [*4] 

Os Macenicos , Povos de Paraguay, e que habi-
tão nas margens do grande Lago deZarayas , diziâo 
aos Missionários, que nou t ro tempo huma mulher 
da mais rara belleza, dera semelhantemente á luz 
hum Jindissimo menino, o qual , chegando á viri-
lidade, fizera grandes milagres no mundo, até que 
em certo dia, na presença de grande numero dos 
seus discípulos, se elevara aos ares, e se transformara 
no Sol, que hoje vemos. [ i5] 
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Na opinião dos Chinas^ os Santos, os Sábios, os 
Libertadores dos Povos, nascem de huma. via
gem. [16J He assim que nasceo Heou-Tsi Chefe 
da Dinastia dos Techeous. [17] 

Deviza-se nestes testemunhos hum accordo admi-
ravel. Estas nações tão remotas humas das outras, 
tão differentes em caracter- lingoagem, Religião, 
e clima, são uníssonas proclamando a excellencia 
da virgindade. He pois certo que os antigos Povos 
tem considerado o Celibato, como hum estado, 
mais Santo, mais perfeito, e mais agradável aos 
clhos de Deos. 

II 

Tendo sido pois a continência tão estimada, e 
havendo recebido tão grandes honras, poderia dei
xar de pensar-se, que devião ser obrigados a guar
da-la os Ministros do altar e osquepegão nascouzas 
Santas? Também encontramos a este respeito na 
antigüidade, couzas admiráveis, e que são conse
qüência do que fica exposto. Achamos huma 
opinião geral, profundamente gravada no espirito 
dos Povos consistente; em que todo o exercicio 
Sacerdolal he incompatível com o uzo, mesmo le
gitimo, das mulheres. Este principio he geralmente 
reconhecido, e observado mais ou menos rigoro
samente, segundo as funcções, são mais ou menos 
Santas, de maior, ou mentfr duração. Pode-se 
muito bem dizer, que não ha Povo algum no mundo, 
que não tenha exigido daquelles, que pegavão nas 
couzas sagradas.*,* algumas privações a este respeito. 
Não se podia celebrar Sacrifício algum aos Deoses, 
nem offerecer-lhes votos agradáveis, sem que para 
isso se houvesse preparado pela virtude da conti
nência. 

Os Levitas Hebreos erão á isso obrigados para en
trarem no Santuário. [i&] 

Entre as nações pagas, os Simplices iniciados,, 
para poderem ser admittidos aos ministérios, devião 
guardar a continência, e suspender o exercicio de 
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seus direitos de esposos. [19] Exigía-se dos Roma
n o s , que devião sacrificar a mesma prepararão 
que Moizes tinha prescrito aosL"evilas. [20] 

O voluptuoso Legislador do Oriente , ordena aos 
seus Sectários, separem-se de suas mulheres nos 
dias de festa, e mesmo no tempo de peregrinação. 
(21] ExhoHa-os á continência. O' vós, exclama 
•-lie, que credes em Deos « Se vosliverdes aproxi
mado de vossas mulheres, purificai-vos antes que 
principieis a Orar. [2*2] Daqui se conclue que Ma-
homet reputava, que para ser agradável a Oração 
a Deos, devia ser acompanhada da continência. 

iNas índias devia se jejuar, c abster-se dos direi-
los malrimoniacs para celebrar a festa do Nerpou-
tironnal em honra do fogo. [25]'"' •'>>*' <^ 1 

O culto de Ceres, do 'Baccho c de Isis impunha 
a mesma obrigação.1 Aquellc** que são versados na 
Litteratiiíia «ntiga conhecem os queixumens que os 
Poetas Croticos dirigião a essas Divindades exigen
t e s : Ovidio reffere a continência geralmente obser
vada nas fe6tas annuaes de Ceres. [?"*4] 

Apesar da licença conoedida nos festas de Bac-
cho , aquelles que devião fazer o Sacrificio, erão 
na vespora obrigados ás Leis da continenciu ; por 
que no dia seguinte, ao nasoer da aurora, devião 
estar puro6 para Sacrificar. [26] 

As Damas Athenienses admitlidas para celebrar 
o mesmo mistério "fiwavão solemnernerrte, lerem 
fé, de nada as accu**ar a sua consciência, e have-
rem-se abstido doCommercio dos homens. [e6] 

Tenhamos todo o cuidado, dí-z Pintarão, em não 
entrarmos 'pela manhã no templo, nem começar
mos os Saorifieios, sem que tenhamos feito abs-
-tinencia dos direitos do cazamento ; por convir*, 
interpor a noite e o sorano, e ler assim decorrido 
•sufficiente inlervallo. '' 'Devemos-nos apresentar pu
ros , e limpos.. e com pensamentos novos. [1*7] 

\Estes testemunhos comprehendem motivos para-
nos surprehender. Exige-se a continência para a 
menor funeção religi-jza ; l ie ' prescrípta, para. ser 
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iniciado nos mistérios os mais infames, e para ce
lebrar as festas as mais escaudalozas. Logo que se 
trata do culto dos Deôses, não se reconhece outra 
couza mais do que hum só vicio, e huma só virtu
de. [28] O que he mais para admirar-se, he que 
se tem achado as mesmas ideas no Novo Mundo. 

Celebrava-se no Peru , no i.° dia de Setembro 
seguinte ao Equenocio, huma festa denominada o 
Cancu: era huma purificação religioza d'alma, e 
do corpo, e preparava-se para ella guardando con
tinência. [29] 

Tem-se encontrado a mesma disciplina entre os 
povos mais selvagens, entre o Hurão, e o l r o q u e n -
se. Estes povos, que só a cara tem de homem, 
nos dizem ser hum crime não observar acontinencia 
durante as 2^ horas, precedentes á Ceremonia do 
Calumet. [3o] 

A Escriptura nos oflerece hum lance notável so
bre este mesmo assumpto. 

David, fugindo de Saul, e aguilhoado pela fome, 
dirigio-se [na Cidade de Nobé] ao grande Sacer
dote Achimeleçh e pedio-lhe alguns pães. O 
grande Sacerdote respondeo a David. Não tenho 
aqui pão para o povo, tenho somente pão santi-
fic?do; mas se a vossa gente estiver pura , parti
cularmente pelo que diz respeito ao traio com mu
lheres. . » David jurou que a sua cometiva t inha 
a puresa exigida; e nesta certesa somente o Grande 
Sacerdote lhe deo o pão [31 [. Nova prova de 
que não se podia tocar nas cousas Santas, sem ha-
ver-se para isso preparado pela continência. 

Dos testemunhos, que ficão expostos conclue-se, 
que todos os povos, por hum accordo unanime r e 
putarão acontinencia indispensável, para preencher 
qualquer funeção sagrada. Esta asserção contém 
hum facto, contra o qual jamais se descobrirá 
fundamento, que posáa pol-o em duvida. He tam
bém de igual certesa, que essa exigida continência 
era de rigor por todo o tempo do mistério. Aquelles 
q u e , como certos Sacerdotes , erão destina-
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dos paia hum ministério perpetuo, erão obrigados 
a huma continência absoluta. Esta Lei era igual
mente geral, e acha-se entre todas as Nações. Deste 
modo , os Sacerdotes da antiga Lei, erão obrigados 
a residirem no Templo, retirados de suas mulheres , 
em quanto durava o seu ministério. S. Syricio 
e S. Jeronimo nos dão a vasão disso. E r a , para 
que não fasendo uso do Casamento^ em quanto 
durasse esse t empo , podessem offerecer á Deos 
victimas agradáveis. Se acabadas as suas funcções, 
regressávão para a companhia de suas esposas, so
mente cobabitavão com ellas pelo único motivo de 
perpetuar a Tribu de Levi, única depositaria do Sa
cerdócio. [3a] As Vestaes, em Roma, eião obri
gadas á serem continentes por trinta annos, por 
que tanto duravão as suas funcções. 

O Hiérophante dos Gregos, cujo ministério era 
\italicio, era obrigado á huma continência absolu
ta. Origenes, e S- Jeronimo, nos declarão, por 
que meio esse Sacerdote se dispunha para cumprir 
o seu voto. O primeiro desses Santos Padres accres-
scnta » entre os Christãos pode-se achar homens, 
que não necessitão desses meios para servirem a 
Deos com puresa. A palavra de Deos lhes substituo 
tudo. Por ella reprimem a concupiscencia, e di
rigem votos á Divindade. Junto, aos outros Deoses 
ha pou.cas virgens, q u e , vigiadas ou não vigiadas 
pelos homens [exame, que presentemente não trato 
de faser], vivão na continência somente em honra 
da Divindade, mas entre os Christãos, observa-se 
huma perfeita virgindade sem ser com a mira nas 
honras humanas, ou, nas recompensas pecuniárias, 
ou na vangloria [33] . Mui precioso he o refe
rido testemunho. Por elle se prova não só, quanto 
honrosa , e de quanta impoiftaucia se j-jlgava ser 
a continência para exercer as funcções Saecrdjolaes,. 
mas também a impossibilidade de estabelecel-s* 
por instituições bnmadas. Só a vcrdadeira ;Religião 
pode produsir virgens, o que sem duvida prORa- a 
sua Divindade como bem notou, Santo Athanasio.. 
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BQ entre os Ghrislãos, diz esse Santo, se preenche 
exactamente o Santo e celeste preceito da virgin
dade., o que. serve de grande prova de que elles pro-
fessão a verdadeira Religião [54]. Não devemos 
por tanto espantar-nos de que asseitas protestantes, 
apesar de tão numerosas, não tenhão ainda conse
guido ter hum*» só Irmã de caridade. Santo Atha-
nasio explica a rasão—-huma Religião humana não 
pode elevai** o homem a tão sublime virtude. — 
Voltemos porem ao nosso assumpto. 

Os Sacerdotes, tanto na Ethiópia como no Egy-
pto , estavão reclusos e guardavão o Celibato [35.]. 
Virgílio colloca nos Campos Elysios os Sacerdotes 
que tinhão guardado castidade [ÕQ]. Ao ler-se esta 
passagem desse Poeta, julgar-se-ha que se está ou
vindo a S. João que representa diante do throno 
de Deos hum grande numero de bem-aventurados 
privilegiados. Estes são, diz S*. João, aquelles que 
nã© seinqrainárãocom mulheres, porque são virgens, 
seguem o Cordeiro por toda a parte po** onde elle 
vai: el-les forão escolhidos entre os homens para 
serrem consagrados áDeos e ao Cordeiro como pri-
ínícias [ã"]\. 

As Sacerdotisas de Geres, em Athenas, consa
gradas por toda a sua vida ao culto da Deosa, erão 
obrigadas a huma continência perpetua [58]. Acha
rão-se no P e r u , os mesmos rigores [39J. Entre 
os antigos, povos das Gadlias, nove virgens, que erão 
tid-asi na reputação de terem recebido luses e gra
ças eatraordtiiaarias, guardavão Ii-uim* famoso Orácu
lo. Tnibutava-se-lhes' grande veneração, e gosavão 
de privilégios particuia«*es [4o]. Por esta forma, 
segund» a opinião de todos os Povos, hum minis
tério. Fenpetuo exige a&soluta continência. Nós 
assim o asseveramos; se nos perguntarem a rasão, 
Dem-Mthen-es a dá em nome de toda a antigüidade 
paga. • Quanto aromirn, diz elrle, estou persuadido 
de. que- aqneue que entra no Santuário, tocj< nas 
cousas Saatas:, e preside ao culto Divino, deve 
sar casto,, nâo. somente por hum certo numero de 
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dias determinados, mas mesmo por toda a sua 
vida. [41J 

Assim no Oriente, e n o O c c i d e n l e , nos tem
pos antigos e nos n**odernos, todos os povos reu
nidos proclamão o mesmo Dogma. Todos tributão 
brilhante homenagem á continência, reputão-na 
indispensável ao Sacerdote , e exigem-na com 
rigor absoluto; Kuma vez que o seu ministério he 
perpetuo. D'onde nasce este consentimento unani
me, e universal! D'onde vem, que povos tão di
versos em tempo, caracter, costumes, Paiz, Reli
gião, e Linguagem, se achem deaccordo sobre hum 
mesmo ponto? D'onde vem, em fim, que os exces
sos os mais monstruosos, as desordens as mais graves, 
e a depravação a mais horrenda não tenhão podido 
faser desapparecer esta grande estima tributada á 
continência? Será isto acaso huma preocupação, 
ou hum erro? Hum idêntico prejuizo porém não 
pode existir em todas as Nações, e não subsisle por 
tantos séculos. Huma semelhante opinião remonta 
por tanto necessariamente á huma tradição primit-
tiva, (ou se mais sagrada) he inherente á nossa na-
turesa, segundo o principio de Cicero: Onium 
consemus nuturce vox cst. [42] 

III. 

Este suílragio universal a favor da continência 
tem-se acazo esquecido entre nós? Não, muito pelo 
contrario: o que existe na natureza humana, o que 
he reconhecido por todos os homens, jamais se 
perde. Embora os Protestantes e os filósofos decla
mem a seu hei prazer contra o Celibato religiozo. 
Os povos não se conservarão menos persuadidos de 
que elle he superior ao casamento, e de ser hum es
tado mais Santo, e mais perfeito. Tal será osen t i -
mento dos povos, sentimento tanto mais inabalável 
quanto o Christianismo o tem fortificado em to
dos os corações e lhe tem dado huma irnpulsâo 
immensa. .O que noutros tempos admirava pela 
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sua raridade, veio a ser commum entre nós. Não 
ftão ja algumas Vestaes, que rarissimamente appa-
recem na superfície do m u n d o ; hoje milhares de 
Virgens puras como os Anjos, possuídas da mais fer-
voroza vocação e constante heroísmo, se dedicão 
lmmas áiustrucção da mocidade ; outras ao serviço 
dos enfermos nos hospitaes, e todas a hum minis
tério fastidioso ou enfadonho. Jezus Chrislo dis
se— todo aquelle que houver deixado a sua fa-
» milia, sua espoza, seus filhos e suas possessões 
» por amor do meu nome recebei á o centuplo e 
*> terá a vida eterna » [45]. Estas divina palavras 
cumprirão-se e realisarão-se, de maneira que ex
cede muito ao que concebião todas as esperanças 
humanas. Querer-se-nos-ha persuadir que estas he
roinas, estas illustres virgens a honra do Sacerdócio 
Chrislão, a gloria da nossa fé, a consolação da huma
nidade, obrem contrariamente á Escriptura, vio
lem as Regras Evangélicas, e a Lei natural! Quem 
tal proferisse não teria contra si o gênero humano, 
que se levantaria em massa para repellir huma se
melhante blasfêmia, e para vingar, por hum cla
mor de indignação, a virgindade ultrajada? 

Além disso, Jezus Christo deo impulsão ao Ce
libato e a Virgindade ; por quanto bem longe de 
o reprovar enumerou-o entre os Conselhos Evan
gélicos. Quiz nascer de huma virgem , e a vir
gindade recebeo pelo exemplo de sua vida hum 
novo lustre. Desde que entrou no seu Ministério, 
proclamou a sua excellencia » Felizes, exclama elle, 
os corações puros, porque elles verão a Üeos. Ha Eu-
nucos que renunciarão ao casamento em contemplação 
do Rdno dos Ceos, aquelle que poder entender, entenda. 
[44] He evidente que Jezus Christo falia neste lugar 
de huma perfeição que aconselha, porem que nem 
todos podem a lcançar .—Non omnes capiunt ver-
bum istud, sed quibus dal um est. —Derão por ven
tura os Apóstolos outra inteligência ás palavras de 
Jezus Christo? Ouçamos aquelle que mais seappli-
cou a desenvolver a Doutrina do Evangelho, S. 

0 
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Paulo ; isto não he huma ordem') que vos dou, diz 
esse Apóstolo, he hum Conselho: eu quizera que fosseis 
todos como eu, mas cada qual recebe de Deos o dom que 
lhe convém. Eu digo pois d aquelles que istão no 
Celibato. que he bom conservarem-se nclle como 
eu faço. .. aquelle que casa sua filha faz bem, aquelle 
que não a casa ainda obra melhor. [45] Aqui sem 
obscuridade alguma, o Apóstolo quizera, que todos 
fossem como elle, isto h e , n ã o casados; aquelle que 
não casa sua filha, obra melhor. As palavras dos Após
tolos tem achado longos échos no andar dos séculos. 
Entre os seus successores, huns nos seus discursos, 
outros em tratados particulares, tem exaltado, como 
á porfia, a belesa do Celibato. Dahi provém essas 
myriadas de virgens que tem apparecido desde a ori
gem do Chistianismo e que se tem perpetuado 
até hoje, sempre rodeadas de respeito e veneração. 

Nos tempos mais próximos da morte de Jezus 
Christo, disse hum Santo Padre da Igreja — Nós 
sabemos, pelas Actas dos Apóstolos, q u e o D e a c o n o 
Filippe tinha quatro filhas que vivião no Celibato. 
[46] S. Justino, se exprimia assim no meio do se
gundo século — Nós estamos vendo entre nós hum 
grande numero de fieis de hum e outro sexo que 
chegarão a idade de sessenta e setenta annos, tendo 
conservado cuidadosamente sua virgindade. [47] 
Minucio Felix attesta na sua apologia, que a conti
nência perfeita era cofhmum entre os Christãos. [48] 
No tempo de S. Cypriano, as Virgens formavão já 
hum corpo distincto dos outros fieis. [49] 

Sócrates, reffere que a piedosa Imperatriz Helena, 
quiz servir com suas prbprias mãos ás Virgens que 
estavão inscritas nosdypticos da Igreja. [5o] Segundo 
reffere S. Chrisostomo, a Cidade de Antioquia con
tinha três mil. [5 i ] S. Jeronimo nota que só em Ro
ma, os Mosteiros de Virgens dos dois sexos erão in-
numeraveis. [52] Quem ignora, diz Santo Agostinho, 
que muitos Christãos em todos os Paizes guardão a 
continência, e que o seu numero augmenta diaria
mente no Oriente e no Egypto? [53] Theodoretoassim 
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se e«prime no meio do quinto século*« não se pode 
contar o numero infinito.de sociedades;que praticão 
esta virtude, não só nas nossas regiões, mas ainda 
em todo o Oriente. A Palestina, o Egypto, a Azia, 
o Ponto, a Europa inteira estão cheias de virgens, 
de sorte que , depois que Jezus Christo, nascendo 
de huma Virgem, honrou a virgindade, esta vir
tude cobre a terra dos mais bellos prados; ella he 
praticada á porfia pelos dois sexos [54] S. Cypriano 
chama a estas Virgens a flor da roça Socerdotal, o 
ornamento da Graça Espiritual, a imagem de Deos 
reproduzindo o melhor possível a sua Santidade, a 
porção mais augusta do rebanho de Jezus Christo, 
a ahgria da Igreja. [55] Nós pertendemos, diz S. 
Fulgencio, que a Virgindade he superior ao casa
mento, tanto quanto as couzas excellentes são supe
riores ds boas; as cousas celestes estão acima das 
terrestres; tanto quanto huma união immortal he 
superior a huma união que perece, tanto quanto o 
espirito he superior á carne. [56] 

« A virgindade, e o Celibato, são huma grande 
couza, diz S. Gregorio de Naziance, collocão-nos 
na Ordem sobre natural dos Anjos, não ouso dizer 
de Jezus Christo, que querendo vir ao mundo por 
nós , nasceo de huma Virgem, e dessa forma deo 
huma Sancção Divina á Virgindade. [57] » Tal 
he igualmente a linguagem de Santo Athanasio [58]; 
de S. Jeronimo; [5g] de S. Ambrozio; [60] de S. 
Chrisostomo [61 ] ; de Santo Agostinho [62]', e em 
geral, de todos os Santos Padres. He supérfluo 
produzil-os, por quanto os Protestantes são obri
gados a convirem que tal he o sentimento da pri
mitiva Igreja. Mosheim, hum dos maiores Es-
criptores do partido, confessa, e prova pelas passa
gens de muitos Santos Padres , que as palavras de 
Jezus Christo tem sido entendidas litteralmente; e 
que assim entendidas inspirarão aos primeiros Chris
tãos tanta estima por o Celibato. 

Os Séculos Christãos, são pois de accordo, so
bre este ponto,, com os Séculos do paganismo. O 
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Consilio d e T r e n t o , era o Representante das ideas , 
não só da Igreja, mas de lodo o gênero humano, 
quando pronunciou estas numeraveis palavras con
tra os Protes tantes— «aquelle que disser que o 
estado conjugai he prefferivel ao estado da Virgin
dade, ou do Celibato, ou que não he melhor guar
dar a Virgindade, ou o Celibato de que o cazar, 
seja anathema. 

IV. 

Passemos agora ao principal assumpto desta dis
sertação. A continência absoluta, ou o Celibato, 
he ou não necessário ao Sacerdote da nova Lei ? 
Esta questão não pode presentemehle offerecer dif
icu ldade alguma. Ella está resolvida ja , em favor 
da Igreja Romana, por quan to , s e , como temos 
visto, toda a funeção Sacerdolal, todo o Sacrifício, 
toda a Oração, toda a ceremonia Religioza exige 
a continência; se, em conseqüência de hum prin
cipio , que faz parle da nossa natureza, ou que 
provém de huma tradicção primitiva, esta virtude 
he necessária em quanto se exerce qualquer funcrão 
do ministério Sacerdotal, vem cila a ser de rigoroso 
dever para o Ministro do culto Chrislão, cujas func
ções «são de todos os dias, e de Iodos os instantes. 
Esta conclusão que he de rigorosa lógica, recebe 
nova força da dignidade, e da alta missão do Sa
cerdócio. 

Na verdade, o Sacerdote da nova Lei he o repre
sentante de hum Deos virgem, de hum Deos pe r 
feito , e que recommenda a perfeição. Sede per
feitos como Eu o sou. [63] Para quem, he porém, 
esta perfeição, que Jezus Christo recommenda, se 
não he para o Sacerdote? A Santidade que Jezus 
Christo exige, os Conselhos Evangélicos, que elle 
dá , não pertencem, e se refferem com mais especia
l idade, segundo o espirito do Evangelho aos que 
estão a frente do Rebanho, pois que são o Sal da 
terra, a luz do mundo , e destinados, segundo a 
expressão de S. Paulo, para servirem de espectacutò 
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ao mundo, aos Anjos, e aos homens? [6/-] O Celi
ba to , na idea de todos os povos, he hum estado 
ma:s Santo e mais perfeito: o Christianismo tem 
ennobrecido esta idea. 0 Sacerdote da nova Lei , 
cujas funcções são lão sublimes, não seria então 
obrigado á esta Santidade, e á esta perfeição? Mas 
como pregaria elle? como se apresentaria á frente 
do seu Rebanho? Esta razão não escapou aos 
Santos Padres da Igreja. — J e z u s Christo, diz Ter-
tuliano, tendo muitas vezes increpado os Escribas, 
e Fariseos por ensinarem couzas que não pratica vão, 
seria contradictorio e revoltante, que seusdiscipulos 
exhortassem a continência, sendo elles cazados. 
[65] A h , como dizia Santo lzidoro, fallando dos 
Apóstolos, terião elles podido conduzir Virgens, 
se elles mesmos não o fossem? [66] Não . isso 
não he possível; a idea pois do Sacerdócio e do 
Celibato, tem sempre sido tao estreitamente ligadas 
no espirito dos Christãos, que tem custado a con
ceber huma couza sem a oulra. Tem-se julgado, 
e julga-se t;dv*ez ainda ser isso huma preocupação. 
Não , esta opinião funda-se como temos visto, na 
tradição universal do gênero humano, sobre hum 
principio fixo constante ecommum a todos os povos. 
Ella repouza sobre a Santidade que he inherente 
ao ministério Ecclesiaslico, Santidade de que.mes
mo o mundo não tem perdido a idea. Interrogai-o, 
vede quanto elle he rigoroso para com os Socerdo-
tes , c que circulo estreito lhes circunscreve. Bem 
que pen ei lido, bem que escandalozo, nada desculpa 
ao Ministro do Aliar. Quer que este se mostre 
Superior á toda a fraqueza humana; muitas vezes 

•mesmo desacreditando o Celibato, se faz Justiça ao 
principie ; julgando-se a continência impossível, 
querer-se-hia que o Sacerdote achasse hum remé
dio contra o vicio, hum abrigo contra a suspeila 
c o escândalo; tanto se julga ser necessária a San
tidade ao Ministro de Deos! O r a , esta Santidade 
he incompatível com os deveres do cazamento. 

Temos visto q u e , segundo huma Lei geral, exis-
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tente em todos os povos3 o Sacrifício da Oração 
exigia a continência e que mesmo o Voluptuoso Le
gislador da Ásia, assim o tinha preceitado. 0 Chris-
tianismo tem respeitado essa Lei que a decenden-
cia natural á todos os homens havia Sanccionado. 
Nãovosrecuzeis, diz S. Paulo, ao dever docazamento, 
menos que seja pelo consentimento de hum c outro 
por certo tempo, a fim de vos entregardcs d Oraçjo. 
[67] Os Santos Padres da Igreja, tem insistido sobre 
estas palavras. Origenes, citando-os, pertende 
que a Oração não produz seu eíTeito, senão se 
tiverem praticado algumas privações deste gênero. 
[68] S. Gregorio de Naziance recommenda igual
mente o Conselho dos Apóstolos, [69] todos fallão 
a mesma linguagem, eis aqui ainda o Christianismo 
também d'accordo com asideasuniversaesdo gênero 
humano. Daqui concluo, que o Sacerdote da nova 

!Lei está obrigado á continência absoluta, pois que 
o seu Ministério he hum Estado perpeluo de Oração. 
Esta concluzão não tem sido desconhecida, os San
tos Padres da Igreja a ennunciárão já nos primeiros 
Séculos. » Antes de tudo, diz Origines, o Sacerdote 
que serve no Altar deve viver na maior pureza. [70] 
Em outra Homília, depois de haver citado as pala
vras do Apóstolo que exhorta os esposos a separarem-
se, durante algum tempo, para darem-se á Oração, 
conclue, que o Sacrifício perpeluo da Oração não 
pode ser offerecido por aquelles que estão ligados 
ao Cazamento, e que está reservado para as pessoas 
dedicadas ao Celibato prcpetuo. [7?] Da mesma 
forma se expressa Santo Epifanio: « he necessário, 
diz elle, que o Presbitero, o Diacono, e o Bispo 
estejão exclusivamente occupados de Deos nas func
ções que são de todos os instantes. Se o Apóstolo 
prescreve aos Leigos, que se abstenhão do Casa
mento para orarem, com quanta mais forte razão 
o prescreve ao Sacerdote, a fim de que os embara
ços desta vida não o distráião da applicação que 
deve à administração das couzas Santas, e para 
que em tudo conserte a dignidade do Sacerdócio. 
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[•*•**] Muitos outroã Santos Padres uzão quazi dos 
mesmos termos. » Se hum Leigo, e hum fiel, qual
quer que seja, diz S. Je ronimo, não pode orar 
sem abster-se do acto do casamento, o Sacerdote 
que offerece continuamente Sacrifícios pelo povo, 
deve orar sempre. .Ora a Oração perpetua traz 
com sigo a continência perpetua. [73] « Se o 
Apóstolo, diz Santo Ambrozio, tem ordenado aos 
Leigos a continência, por hum certo t empo , a fim 
de poderem dar-se á oração, com quanto mais 
rigor a ordena aos Sacerdotes, e aos Levitas, cujo 
dever he orarem de noite e de dia pelo povo. 
Elles devem ser mais puros do que os outros, por 
que são os Ministros de Deos. [74] 

Em fim, o Sacerdote da Lei nova entra todos os 
dias no Santuário, ahi offerece hum Sacrificio puro 
e sem mancha, une-se ao seu Deos. A cada mo
mento a administração dos Sacramentos o chama 
ás funcções Santas, e sublimes que exigem huma 
pureza de coração incombinavel com os deveres 
do casamento. Quem o duvidará! a Santidade do 
Celibato foi julgada necessária para o serviço das 
divindades impuras do paganismo, no reinado de 
Leis corrompidas e mistérios infames; e essa Santi
dade , não seria então necessária para o Sacerdote 
do Deos dos Christãos, e quando esta sugeito a 
huma lei de perfeição, cpie ennobreceo o Celibato, 
dando-lhe huma Sancção divina! O Levita da 
antiga Le i , vivia no Templo, retirado de sua mu
lher por todo o tempo que estava empregado no 
Serviço de Deos; e o Sacerdote da Religião Chris-
tã , o qual deve sempre estar occupado nas couzas 
de Deos, deveria acaso ser menos p u r o , menos 
perfeito! Não, esse não he o espirito do Evange
lho. Não he de certo por esta maneira que os 
Santos Padres o entenderão. Santo Ambrozio oppoz-
se aos inimigos do Celibato, e combate-os com as 
razões que acabamos de referir. » Elles pretendem, 
diz esse Santo Pad re , os violadores "da continência 
Sacerdolal, justificar-se pela Lei de Moisés, mas os 
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Sacerdotes dessa Lei não offerecião o SacriGcio se 
.não por inlervallos, e então mesmo lavava o povo 
os seus vestidos, e puriGcava-se por muitos dias, 
para se dispor para fazer sua offerenda, como lemos 
no antigo Testamento. Se a figura exigia tanta pre
paração, quanto maior não deve ser a que exige a 
realidade? Sabei^ Sacerdotes e Levitas, o que lie 
lavar os vossos vestidos, a fim de hirdes com o corpo 
puro celebrar os mistérios. [75] 

» Se , nos primeiros tempos, diz Innoccncio 1. , 
os Sacerdotes não sahião do Templo durante o anuo 
de suas funcções, como nos consla pela historia de 
Zacarias; se elles não tornavão a ver as suas cazas, 
apesar da necessidade de perpetuarem a raça Sa-
cerdolal, única encarregada do culto Divino, com 
quanta mais forte razão devem guardar continên
cia, desde o dia da sua ordenação, os Sacerdotes, 
ou os Levitas, cujo Sacerdócio e ministério sem 
Successão tem a qualidade de não se passar hum 
dia, sem que se oecupem, ou em ufferecerem Sa
crifícios, ou na administração do Baplismo? [76] » 

S. Veran, Bispo de Leão, em hum discurso na 
presença do concilio á que presidia, resume estas 
razões. Pode-se ver com que força elle insiste sobre 
as funcções do Sacerdócio. [77] 

Taes são os argumentos dos Santos Padres; argu
mentos sem replica.—Toda a funeção Sacerdotal, 
exige a continência; donde se segue rigosamente que 
todo o ministério perpetuo exige a continência abso
luta. Não admittir esta concluzãohe renunciar no bom 
senso, ao espirito do Evangelho, e ás noções do gê
nero humano. Os Protestantes e os Filosophos, não 
tem comprehendido as razões do Celibato: muitos o 
tem só considerado como huma política da Corte de 
Roma. Muitas vezes nossos Theologos, combatendo-
os, não lhes tem opposto senão o preceito da Igreja. 
Nem huns nem outros perceberão que o Celibato re
pousa sobre huma razão intrínseca, sobre a Santidade 
inseparável do 'ministério Ecclesiastico. Não quere
mos dizer com tudo, que o Celibato seja mais do 
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que hum ponto de disciplina, e que a Igreja não pos
sa, em certas circunstancias, fazer humaexcepção na 
regra; mas este ponto de disciplina tem raízes tâopro-
fundas, está tão intimamente ligado com o Dogma , 
que nenhuma razão pode determinar a Igreja a abol-
lil-o geralmente. Assim o tem ella observado desde 
a nascença do Christianismo ainda mesmo nas cir
cunstancias as mais difficeis. Testemunhos irre-
fragaveis vão estabelecer este facto. 

V. 

Os adversários do Celibato Ecclesíastico tem-se 
esmerado em grandes indagações, Os Protestantes 
com particularidade tem feito incríveis esforços paia 
descobrirem o Casamento dos Sacerdotes na anti
güidade Christã; elles erão nisso interessados; pre-
cisavão justificar a sua eonducta e provar o que 
com tanta segurança linhão avançado, isto he, que 
elles linhão restituido a Religião á sua pureza pri
mitiva. Que descübrirào porem elles na antigüi
dade? Encontrarão Sacerdotes casados antes da 
sua ordenação ; mas em nenhuma parte virão que 
a Igreja auctorisasse hum Clérigo ou hum Bispo, 
para conservar-se no ministério, ,e casar-se depois 
da Ordenação, ou viver como casado ainda quando 
o casamento fosse contractado antes dessa Época. 
Nem hum só exemplo disso existe ; desaffiamos os 
Protestantes para produsirem hum só que seja. 
A disciplina das suas Igrejas he pois contraria á de 
toda a antigüidade Christã. Demos porem aos nos
sos adversários a mais plena latitude. Suppondo 
que a Igreja houvesse cedido alguma vez ás circuns
tancias, e que instigada pela necessidade de , ter 
Clérigos virtuosos e illustrados, houvesse feito 
excepções á regra; provaria isso acaso contra a 
Lei geral do Celibato„Lei fixa, constante e universal 
em todas as Igrejas Apostólicas? Sim , universal, 
nem haverá cousa mais fácil do que o.demoustra-lo. 

A Lei do Celibato, segundo hum grande numero 
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de Theologós, tem á süá origem nas palavras dó 
Apóstolo. Com effeito. S. Paulo, escrevendo aos 
Corintheos , diz ser vantajoso ao homem não ter 
relações com mulheres.—bonum est homini imdie-
rem non tangere. [78] 0 Apóstolo , dizem os Pro
testantes , não falia aqui senão do tempo das per
seguições, onde está porém a prova disso? A razão 
que dá o Apóstolo, procede em todos os tempos— 
o que he casado, diz elle, occupa-se das causas deste 
mundo; do que deve fazer para agradar d sua espo
sa, e acha-sedevidido — Sollicitus est quazsunl mun-
di, quomodo placeat uxori, et divisas est. — [79] 
Por isso o Apóstolo, descrevendo as qualidades de 
hum Bispo , quer que elle não tenha lido senão 
huma mulher, e que seja casto; [80] He neces
sário que os Bispo, diz elle mais, seja irreprehen-
sivel e que seja continente. [81] Por estas palavras 
entende o Apóstolo sempre a continência absoluta. 
He sem duvida, que, regulando-se em conformi
dade deste sentido, tem a Igreja sempre prescripto 
aos Bispos a mais severa continência, sem nunca 
ter feito concessões á tal respeito. Esta disciplina 
está ainda em vigor, mesmo entre os Gregos Schis-
maticos, como veremos bem depressa. 

Os Cannones Apostólicos suppõern o Celibato es
tabelecido não só entre os Bispos, mas ainda en
tre os Sacerdotes, e os Diaconos, pois que o vi
gésimo seplimo não permitte o casamento senão 
aos Cantores, e aos Leigos. [82] Interrompem-nos 
porem logo no começo da nossa discussão, dizendo, 
que os Apóstolos erão casados, e que S. Paulo assim 
o annuncia expressamente. —» Não temos nós o di
reito, diz elle, de levarmos com nosco por toda a 
parte, mulheres que são nossas irmãs, a exemplo dos 
outros Apóstolos. [83] Será bem difficil aos nossos ad
versários provar o casamento dos Apóstolos. S. João 
sempre foi considerado como Virgem , S. Paulo, 
fallando do Celibato, e propondo-se por modelo, 
declara-se expressamente solteiro. [84] S. Pedro he 
o único Apóstolo de quem a Escriptura refere o 
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casamento, e pois que , ella não falia do casa
mento dos outro*. S. Pertujiano e S. Jeronimo, tem 
razão para concluírem que elles não erão casa
dos. [85] 

Mas, suppondo que todos houvessem sido ca
sados, restaria reropre aos nossos adversários pro
varem que fízerão uzo do casamento, depois do 
seu Apóstolo. S. Jeronimo ja respondeo á esta dif-
ficuIdade; concedendo vos, diz elle a Joveniano, 
o Casamento dos Apóstolos; esta concessão he para 
vós inútil; elles casarão-se antes de pertencerem ao 
Evangelho, e logo que forão elevados ao Apostpla-
do, cessarão de fazer uso do Casamento. [86] Isto 
mesmo attesta elle na sua Carta a Pammoqueto-— Os 
Apóstolos, diz elle, forão, ou virgens, ou continen
tes com suas mulheres. [87] Santo Isidoro de Da-
mietta sustenta, que os Apóstolos viverão em Vir
gindade perfeita. [88] Tertuíiano suppõe o mesmo. 
[89] S. Pedro mesmo parece auctorisar os Santos 
Padres para exprimirem-se desta maneira pois que 
diz, a Jezus Christo: — quanto a nós, tudo temos 
deixado, e nós vos temos seguido [90] Jezus Christo 
confirma este sentido, replicando: aquelle que tiver 
deixado, por amor do meu nome, a sua casa, e sua, 
mulher, receberá o centuplo, e terá a vida eterna. 
[91] As mulheres que acompanhavão os Apóstolos 
nas suas pregações, não erão suas espozas. S. Paulo 
no texto citado, as chama suas irmãas, expressão so
bre a qual, S. Jeronimo e Santo Agostinho se ap-
poião para rebater com força a interpretação que 
davão á essas palavras os inimigos do Celibato. [92} 
S. Clemente de Alexandria, diz, que os Apóstolos 
não trasião mulheres na sua companhia senão como 
suas irmãas, para facilitarem a Pregação do Evange
lho nos lugares, cujo accesso somente a ellas era 
livre. [95] S. Izidoro de Damietta attesta que as 
mulheres acompanhavão os Apóstolos com o fim de 
repartir com elles os seus bens, soccorrendo-òs nas 
suas necessidades. [94] Tal he o sentimento de Ter
tuíiano e de Santo Agostinho. [95} 
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Oppõe-se-nos ás palavras do Apóstolo, ja cita
das — he necessário que o Bispo seja irreprchensi-
vel , que não tenha esposado mais do que huma só 
mulher.. que governe bem a sua própria casa que 
mantenha seus filhos na obediência e em toda asorte 
de honestidade. [96J Produzem-nos mais a aucto*-
ridade do mesmo Apóstolo nas seguintes palavras.' 
Aquelle que forirreprehensivel, que não tiver senão 
huma mulher e fdhos fieis. [96] Se estas palavras 
fossem entendidas no sentido dos Protestantes, se-
guir-se-hia, que se não poderia escolher para Sacer
dote ou para Bispo se não aquelle que fosse casado 
e tivesse filhos: o casamento seria consequentemente 
de rigor, e o Celibato, longe de ser recommendado, 
seria prescrito; o que he opposto á opinião dos 
Protestantes e á doutrina do Apóstolo que não 
obriga ninguém a casar-se, e ainda menos os minis
tros dos Altares. Elle quer , pelo contrario, qv^ 
estes sejão castos e continentes. Que quer , pois, 
dizer o Apóstolo? Quer excluir os bigamos do San
tuár io, quer que o Bispo, quando for escolhido, 
entre os casados, não tenha contratado os laços do 
casamento mais do que huma só vez , e que seus 
filhos, se os tiver antes da ordenação, sejão fieis, 
isto he , . não tenhão huma conducla escandaloza. 
Tal he o sentido que os Santos Padres da Igreja 
inteira lem dado ás palavras do Apóstolo. iNão s»* 
deve, diz Sanlo Ambrozio;"excluir do Epi-copado 
aquelle que não fosse casado, porque o casamento 
nunca foi de preceito para todos os homens, menos 
ainda para aquelles que são chamados ao serviço de 
Deos; muito menos foi da intenção do Apóstolo, pei-
mittir-lhes o casamente depois que tivessem sido ele
vados ao Sacerdócio. O Aposlolo só quer fallar de 
aquelles que tivessem filhos antes da sua ordenação. 
[98] S. Chrisostomo, expressa-se no mesmo sen
tido. [99] 

P o r e m , diz-se: o quinto Canon altribuido aois 
Apóstolos, declara que se hum Bispo, hum Cle-
IÍ-ÍO. ou hum Diacono, repudiar sua mulher debaixo 
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de pretexto de religião, deve ser excommuugado, 
e que se elle pèrseverá, deve ser deposto1. [100] 
Este Canon nãoderroga o preceito da continência; 
falia daquelles que são casados antes da Ordenação. 
Elle não lhes permitle u-sar do casamento depois das 
ordens. Prohibe-lhes somente abandonarem suas 
mulheres, e julgarem o casamento dessolvido pelo 
Sacramento da Ordem. 'Assim o tem entendido dif-
ferentestíòtnmentadores Gregoá, esses mesmos, que 
erão os mais'oppostòs á continência doClero. [101] 
Pode-sédizer que a Igreja toda assim o tèm enten
dido, impondo aos Sacerdotes, como vaínos-ver, 
o preceito* da continência perpétua. 

He cer to, primeiramente; ;que desde tempos os 
mais antigos, o Celibato era de rigor ha Igreja Lati
na , isto he ; , ! lna Itália, na Hespanha, na África, 
nas ;Gallias;&c.íUInnumeraveis monumentos afpoião 
esta verdade, e desafiamos- de novo os inimigos do 
Celibato para produzirem hum só exemplo de Bis
pos, ou Sàderdotes que, corri auctorisação da Igreja, 
tenhâo uzado do casamento depois da Ordenação. 
- : O Conciliou de Lívira próximo'do anno de 3o5j 
ordena a todos os Bispos, Sacerdotes e Diacónos, e 
a todos os Clerijjòs 'ligaldos ao ministério íagrãdo que 
sef abstenhão 'dê0síias'taúlhefes, que- todo,aquelle 
que contrâvir* a esta ^p'rohibição, seja privado da 
honra do Cléric.ato. [ló-a] 'Em 385 O Papa S. Cy-
ricio, escrevendo áHin ié ro , Bispo de Terragona v, 
na Hespanha, chama crime ao UzO-que' dó casamento 
legitimamente contractâdõy se permitiia alguns Clé
rigos, é ministros inferiores, que viííhão a ser Pais, 
depois da sua ordenação. [ro3] Elle-declama1 aquel
les-que preservarem nesta condueta, suspensos, in-
terdietos de ;todà a funcção; •'[ 1 o4] e : aquelles que 
ao depois seguirem seo'exemplo, indignos de Comi
seração, e-indulgência. [>o1)] Na Carta SynodiCa, 
que elle eserevtejem 386, aõs Prelados d'Africa, a 
írente de hum concilio de 8o Bispos, diz, que os 
regulamentos que alli se tem*feito (dos quaes o no
no recommenda.a continência aos Pdtires casados), 
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tem por fim, não novos preceitos, mas restabelecer 
a observância das regras que a relaxação, e indo,; 
lencia de algumas pessoas tem feito esquecer ainda 
que tenhão sido estabelecidas pela auctoridade dos 
Apóstolos, e Santos Padres, [106] que os Bispos 
devião temer os Juízos de Deos, se desprezassem, 
fazel-as executar; [107] que os homens que ellas 
condemnão, tínhão violado, por sua presurnpção, 
a castidade da Igreja, imitando os costumes do po
vo, e não temendo a eolera do Altíssimo; [108] que 
se alguém ouzar violal-as, elle os excotnmunga, e 
finalmente ameaça-os com as penas eternas. [109] 
No segundo Concilio deCarthago em 590, le-se que 
a prohibição do casamento feita aos Sacerdotes, he 
conforme ao que os Apóstolos ensinarão, e ao que 
toda a antigüidade pratipou. [ n o ] Oito annos de
pois no quinto Concilio foi prohibido aos Bispos, 
Sacerdotes, e Diacónos, fazerem uzo do casamejjto 
contractado antes da ordenação, debaixo da pena 
de serena interdictos de suas funcções: [111] o Con
cilio de Turin, em 397, tinha declarado que os 
Clérigos maiores que, depois d i sua promoção, ti
vessem continuado a viver conjugalmente com suas 
mulheres, não poderião ser elevados a nenhuma or
dem superior. [112] O Concilio celebrado em Ve
neza, em 465 falia do Celibato como de huma Lei 
constante e geral. [113] Não he pois de admirar 
que os Donatistas tenhão guardado o Celibato ainda 
depois da sua separação da Igreja Romana, como 
attesta o autlior da perpectuidade da fé. [1 i/|] 

S. Ambrozio, antes do fim do quarto século, 
instruindo os Diacónos sobre os seus .deveres, lhes 
falia assim: — Vós sabeis, que o vosso ministério 
deve ser sem mancha, e que não vos he permittido 
manchal-o pelo dever conjugai; vós, que haveis re
cebido a graça do Santo ministério para viver em 
grande pureza de corpo, e de espirito. » [ 115] O 
commentario sobre a primeira Epístola de S. Paulo 
a Timotheo, attribuido a este Padre, diz, dos Dia
cónos —se elles derem boa educação a seus filhos e 
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•governarem sabiamente a sua casa, poderão ser 
julgados dignos do Sacerdócio, e de apresentarem 
a DeOs os seus votos com confiança, com tarito que 
renunciem os direitos do casamento. [116] S. Agos
tinho testemunha a continência dos ministros do 
Altar, quando Observa que aquelles mesmos que 
erão ordenados contra sua vontade, a guardavão 
no resto de seus dias. [117] 

S. Leão, Papa, pelo anno 44° declara que o casa
mento permittido aos Leigos, e aos Clérigos me
nores, lhes he prohibido desde que são promovidos 
ao Sacerdócio ou ao Episcopado. {118] S. Grego-
río, o Grande, prohibe aos Bispos da Scicilia ad
mitirem ao sub-Diaconato hum Clérigo que não 
tenha antes promettido guardar acontinencia. [119] 
Innoceiicio 1.* confirma ã mesma Lei e a motiva. 
[120] Os Bispos daá Galhas tem igualmente tribu
tado homenagens ão Cellibato/prescrevendo-o com 
severidade, em grande numero de Concilios, bem 
como os de Orange [121] de Aries [122] e d'Agda. 
[i23] Mais tarde achamos a mesma severidade nos 
•de Orleans, [124] de Leão &c. ["25] 

A Historia gallicanna não nos offerece, na anti
güidade nenhum exemplo'de Sacerdote casado; 
o primeiro casamento deste g-eueró teve lugar quazi 
no fim do nosso Século*: Elle escandalizou o povo 
e o Sacerdote prevaricador foi excluído da Igreja: 
Eisaqui como em Fleury o facto he refferido pelo 
Bispo: —Hum Clérigo chamado Angelrico veio pe
rante nós, em Chalons, estando nós em Synado, 
ê foi convencido, mesmo"pela sua própria confis
são, de ter despòsado, em presença de seus Par-
rochianos e por consentimento dos parentes, huma 
mulher, chamada Grimma; mas querendo leval-a 
com sigo, homens pios e fieis se Òpposérão a esta 
criminoza empre7â; isto nos aflligio sensivelmente, 
é ò separamos da nossa communhão: Este he, ac-
crescenta Fletfry, o primeiro exemplo que eu saiba 
de taes casamentos. [126] 

Porem, dizem, Tertuliano vivia com sua mulher., 
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pois que ejle Ihe^dirigio livros nos quaes a exhor-
tava a ficar Viuva, $e ,elle morresse. O Sacerdote 
Novato, he increpado por S. Cypriano, por cauza da 
sua brutalidade para com sua mulher que estava grá
vida, O casamento era pois permittido aos Clérigos 
da Afríça. [127] Temos visto que a Igreja d África 
he huma cTaquellas que mais depõe , em favor do 
Celibato, e que os hereges mesmo delia cpnservárãp 
a pratica:. Não he pois privei, que Tertuliano fosse 
Clérigo ou vivesse conjugalmente com sua mulher, 
quandq, escrevera esses livros. Sábios critiços per-
tendem que Tertuliano,.; nessa epocha,' não e,ra 
Clérigo. [ '28I Demais, Tertuliano longe de com
bater o Celibato , , pelo contrario p.supppe , ex--
pondo á sua muljier ás, pessoas do seu. sexo que 
renunciarão a casamento, e ps Sacerdotes dos Ído
los que ,viviãq no Celibato. [129] Elle de certo 
não teria apontado p exemplo destes ultirrios se não 
fosse elle, o mesmo Celibatario. 

Suppondo que ,Novato fosse Sacerdote quando 
fez essa ;acção, p que alguns critiços contestãp; 
não se pode deduzir dahi , conçluzãp alguma contra 
á, disciplina, da Igreja. Novato era hum Clérigo 
corrompido , e Scismatico, que se tinha, feito cul
pado de todas as sortes . de crimes. Devendo appa-
recér peranle hum Synpdp convocado por S.~ Cy
pr iano, u e antevendo o castigo, que o esperava, 
fugio para Roma onde commettep nqvos excessos; 
mas a sua fugida não.impedio que se procedesse 
contra elle, e fo i excpmmuogado. Se attendermps 
á pintura que delle fa*- S. Çyprjano., [ i ^ o ] não de
vemos certamente julgar das .regras da Igreja pela 
sua cpnducta, O exemplo d,e hum herege, de hum 
Clérigo infiel,, é prevaricador, poderá acaso alguma 
couza contra hum preceito.geral, tão,severamente 
prescrito,; tão èsçrupulosamente observado?, A. Lei 
do Celibato • na ígreja Latina, he hum facto.que a 
prilica a mais severa não poderia, abalar. 
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VI. 

Porém se a Igreja Latina tem prescrito e obser
vado o Celibato, nãosuccédeo assim á Igreja Grega. 
Tal he pelo menos:, o prejuízo popular dos Protes
tantes e dos Filosophos, por julgarem a tal respeito, 
em conformidade da disciplina acluat dessa Igreja. 
Nós disemos a huns , e outros, que nos primeiros 
Séculos, era a disciplina da Igreja Grega a mesma 
que da Igreja Latina, e que a relaxação que ac-
tualmenle apparece naquella Igreja, data de tem
pos mui posteriores, como vamos a demonstrar. 

Confessamos que o Concilio de Ancyre pelo anno 
d e 5 i 5 permitte o casamento aos Diacónos, que 
proteslão na sua Ordenação, não quererem ficar Ce-
libatarios; mas esse Concilio foi, universalmente 
regeilado como observa Benediclo i4-% Ç Segun
do reffere Balsamão, Zonaro, e Aristeno. [ i 5 i ] 
E demais, não se diz que esses Diacónos f fos
sem elevados ao Sacerdócio; o concilio, impon
do a continência absoluta aos que não tem pro
testado, suppõe o contrar io, como se pode ver 
pelo referido Canon. [ i32] Seja o que for, esse 
Decreto puramente Local, não esteve muito tempo 
em vigor , pois q u e , dois annos depois, o Concilio 
de Néocesarea, ordenou, que se deposesse todo o 
Clérigo que se casasse. [ i33] Jusliniano, no seu 
Código, Suppõe a Ley do Celibato geralmente es-, 
labelecida; confirma, e inflige penas temporaes, 
aos infraclores. [ i34] ; 

Na 6. Novella, reconhece, que se algum Diacono 
ou Sobdiacono se casasse em publico, ou em se
gredo, não poderia exercer as suas funcções. [ 135] 
Na cente.sii.na vinte e t rez , exprime-se assim • se 
aquelle que houver de ser ordenado não tiver mu
lher , não se lhe daráõ as ordens sem que d'antemão 
haja declarado que se julga em estado de,guardar 
a continência; porque o Bispo não pode perinitlir 
;'i aquelle que ordena, casar-se depois da ordena
ção. [ i 20] Eis de certo hum testemunho não suspeito 
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da Disciplina ecclesiaslica, nos primeiros Séculos. 
O Concilio de Nicea, conserva-nos, sobre esle 

assumpto, hum monumento tanto mais precioso, 
quanto vindo os Bispos d'este célebre Concilio de 
todas as partes do mundo calholico, forão sem du
vida testemunhas da Disciplina universal de todas 
as Igrejas: Eis aqui o modo porque esse concilio 
se exprime, relativamente ao Celibato 3." Canon » 
O grande Concilio tem prohibido absolutamente a 
todo o Bispo Sacerdote, Diacono, ou qualquer outro 
clérigo, ter na sua companhia mulher alguma [ i 3 " j 
excepto se ella for sua mãy, sua Irmã, ou sua Tia, 
e outras pessoas que excluão toda a suspeita. [ i38] 
O Concilio prohibindo aos Ministros dos Altares 
terem mulheres extranhas e dezignando, sem fa
zer menção de espoza , as pessoas com quem el
les poderião morar , suppõe evidentemente o Ce
libato em todas as Igrejas, c pelo menos a separa
ção dos Clérigos, de suas mulheres ; pois que não 
sendo assim, não haveria queslão de mulheres na 
sua companhia e entre as pessoas que podião ha
bitar no presbiterio, figuraria em primeiro lugar 
a espoza legitima; este Canon tem servido de regra 
e de apoio às decizões dos Santos Padres , dos S o 
beranos Pontífices, e de hum grande numero de 
Concilios, todos, delle se tem valido para demonstrar 
a necessidade da continência Sacerdotal. Os limi
tes deste tratado não permittem produzir os luga
res que o provão. Citaremos somente S. Basilio, 
que escrevia no mesmo Século em que esle Canon 
foi feito. Nós, amado Parcgora, não somos, (diz 
elle fallando a hum Sacerdote Septuagenário) nem 
os únicos, nem os primeiros que probibimos aos 
ecclesiasticos morarem com mulheres. Lede o 
Canon que á tal respeito fizerão os nossos Santos 
Padres da Igreja reunidos no concilio de Nicea, 
e nelle vereis a prohibição de terem com sigo mu
lheres extranhas, porque a decência do Celibato 
exige que estejamos separados de todo o commercio 
com mulher. [139] Com razão pois dissemos quo 
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o Concilio de Nicea suppunha o Celibato geralmen
te estabelecido. S. Basilò falia neste sentido, como 
vemos claramente por estais ultimas palavras, 

O Concilio de Trullo relaxou-se muito, como 
se sabe, á respeito da continência dos Clérigos ca
sados antes da sua Ordenação. Este mesmo Con
cilio com tudo prohibio expressamente aos Diaco*-
nos, sob-Diaconos, e Sacerdotes casarem-se depois 
que fossem ordenados; elle funda as suas decizões 
nos Cânones Apposlolicos, e pronuncia a dispozi*-
ção contra os violadores, [i 4o]'Este ponto de dis
ciplina estava tão profundamente arraigado nos es
píritos, que os hereges separados da Igreja, como 
os Nestorianos, os Jacobitas, ou Ps Eutychianos, 
nenhuma alteração lhe fizerão. O Sábio Renau-
dot observa, que nunca se encontrou entre os Ja
cobitas exemplo algum de Clérigos que se casassem 
depois da Ordenação, excepto alguns desgraçados 
que renunciavão ao Christianismo. [ ' 4 0 O*3 Nes-
torianos relaxarão-se sobre este ponto, em 465, 
e 496. Mas o Celibato foi restabelecido em 544 • 
por hum dos seus Patriarchas. [142] Os Gregos 
Schismaticos actuaes observão ainda como vere
mos, a mesma disciplina. Fica pois demonstrado 
até a ultima evidencia, que nuhca foi permittido 
a Clérigo algum da primitiva Igreja, eazar-se de
pois da ordenação: A conducla dos Protestantes 
já tão contraria á dignidade do Sacerdócio, hè 
consequentemente de mais a mais opposta á pra
tica da Igreja universal. He verdade que na Igreja 
Grega como na Latina, se escolhião os Mifiistros 
entre os homens casados. Desde o momento 
porem em que erão elevados ao Sacerdócio pres-
crevia-se-lhes a mais severa continência. 

Os Santos Padres da Igreja, testemunhas das 
tradições Apostólica-», attestão-noé este facto.*' 

He principalaíéÉtte diz, Santo Êpifanio, entre 
Os Virgens, ou pelo menos, éntré os Monges 
que se escolhem aqué-lles que se elevão á ordem 
Sacerdotal; se entre os Monges porem não se achão 
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pessoas capazes para essas funcções, escolhem-se 
entre aquelles que guardão continência com suas 
mulheres, ou q u e , sendo viúvos, não tenhão sido 
casados senão huma vez. [ i/[.3] Se algum — diz o 
mesmo Santo Êpifanio em outra par te , sendo ca
sado, pela primeira vez, vive com sua mulher , 
a Igreja não o admitte á ordem, nem dos Diacónos, 
nem dos Presbiteros, nem dos Bispos, nem mesmo 
dos sub-Diaconos; a Igreja não confere as ordens 
senão á aquelle que he viuvo, ou que vive conti-
nentemenle com sua mulher. Esle he o costume 
de todos os lugares onde os Cânones são exacta-
mente observados; [ i44] ° mesmo Santo clama 
ao depois, contra as infracções desta Lei, e accusa 
o descuido, e fraquesa dos Superiores a este res
pe i to : [ i45] Funda-se na necessidade desse pre
cei to , que lhe parece tão conveniente á dignidade 
S a c e r d o l a l ; — o Sacerdócio, dizelL-, he superior 
á Virgindade, á vida monastica, ao casamento, c 
á viuvez. Para tal estado somente são convenientes 
os Virgens, os Monges, os Viúvos, que só tiverem 
sido huma vez casados, e aquelles que sendo casa
dos, se abstêem de suas mulheres. [ i / |6] 
»>. S. Jeronimo fallando contra Vigilancio, inimigo 
declarado da continência Sacerdotal, attesta que as 
Igrejas do Oriente , do Egypto, e da Santa Sé 
Apostólica ^o que então consliluia quasi toda a 
Igreja), tomavão para Clérigos, Virgens, ou conti
nentes, ou q u e , tendo mulheres cessavão de ser 
seus maridos. [ i4y] 

O mesmo Santo dirigindo-se á Joveniano, asse
gura, que os que se devem escolher para Bispos, 
ou Presbiteros, ou Diacónos, são, ou Virgens, ou 
Viúvos, ou dedicados desde o instante em qne são 
ordenados a huma continência perpetua, [i4<3] e 
depois, dá por certo reconhecer o seu adversário 
a necessidade do Celibato; ao menos para os Bispos, 
de tal sorte q u e , — se alguém se affaslasse delia 
seria tratado como adúltero, e não como espo-. 
so. [*49] 
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Expõe ao depois, como Santo Êpifanio, os mo
tivos desta Lei. Os Sacerdotes sabem muito bem, 
diz el le , que não poderião offerecer o Sacrifício, 
se uzassem do casamento. [r5o] Abramos o Livro 
dos Pieis, diz elle mais, — e nós por elle sabe
remos que o Sacerdote Achimeléch não quiz dár 
a David, e aos que o seguião, os pães de proposição 
sem lhe ter antes perguntado se elle, e os da sua 
commitiva linhão guardado a continência mesmo 
com suas mulheres, e se David não lhe affirmasse 
que havião três dias, não se bavião approximado 
dellas, não lhçs leria dado o pão q u e , ao prin
cipio lhes havia recusado. Ora , ha tanta differença 
enlre esses pães de proposição, e o Corpo de Jesus 
Christo, como enlre hum corpo e a sua sombra 
entre a imagem e a figura, entre o que figura o 
futuro e a realidade que era figurada: Desta forma 
bem como a doçura, a paciência, a sobriedade, a 
moderação, o desinteresse, a hospitalidade, são 
virtudes que devem principalmente brilhar em hum 
Bispo, e exceder alé em grào mesmo superior ao 
que tem os leigos, assim também a Castidade, 
ou por assim dizer, o pudor Sacerdotal, deve ser 
huma virtude tão própria para aquelle que deve 
consagrar o corpo de Jesus Christo, que não só 
deve elle abster-se de toda acção impura, mas ob
servar o maior recato nas suas vistas e que conser
vando o seu espirito, deve ser inteiramente desli
gado de todo o máo pensamento, 

Factos incontestáveis contra os quaes se não ra
ciocina , vem confirmar esta Lei Geral da Igreja 
do Oriente. Em 4 ' ° > Synesa homem casado, foi 
eleito Bispo dePlolemaide. Hesitou acceitar, dando 
por pretexto, que não queria deixar sua mulhe r , 
nem uzar clandestinamente do casamento como os 
adúlteros. Abandonar sua Esposa, diz elle, não 
entra na- piedade ; viver com ella, he opposto às 
regras da Igreja. [ I 5 J ] 

A aceusação feita contra Antonino, Bispo de 
E p h e s o , fornece huma prova ainda mais forte 
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Palladio, encarregado de examinar a verdade dos 
factos, diz, « que Antonino, fora accusado em hum 
concilio de 22 Bispos, presidido por S. João Chri-
sostorno, no anno 399, por ter voltado a viver 
conjugalmente com sua mulher (da qual se havia 
separado, depois da sua Ordenação) , e por ter 
tido filhos delia, sendo Bispo. Este commercio 
foi considerado pelos Padres que compunhão o 
Concilio, bem como os outros erros que lhe im-
putavão, como impio, e absolutamente contrario 
ás Santas regras. [i52] 

Apesar de testemunhos tão multiplicados, não 
será penozo ao leitor ouvir a voz de hum grande 
homem restaurador da disciplina Ecclesiastica, quero 
dizer de Gregorio VII. Este Pontífice, depois de 
haver feito renovar, em hum Concilio celebrado 
em Roma, no anno 1074, as antigas medidas re
lativamente á continência Sacerdotal , fez delia 
huma apologia que enviou a todos os Bispos. Esse 
monumento, (pouco conhecido dos Ecclesiaslicos) 
completará as nossas demonstrações, reunindo com 
elle as nossas provas a auetoridade da Santa Sé e o 
Suffragio universal da Igreja. 

Quanto á prohibição, diz o Pontífice, [155] que 
está feita aos Ministros dos Altares para não exerce
rem as funções do seu ministério senão guardão a 
continência, ja a encontramos estabelecida pelos 
Santos Padres; por quanto entre os qualro primei
ros Concilios, que se comparão aos quatro Evange
lhos, o Concilio geral de Nicea^ que he o maior 
dos quatro, exprime-se assim, no terceiro Canon. 
O grande Concilio prohibe absolutamente a todo o 
Bispo, Presbitero, Diacono e qualquer Clérigo, 
terem na sua casa mulher alguma permitindo-lhes 
somente morarem com sua mãi, sua irmã, sua tia, 
ou outras pessoas que não podem dar más suspeitas. 
Para ser porem mais patente o espirito deste Canon 
não receemos dizer, a fim de ser rnais inteltigivel 
a sua traducção, que este Santo Concilio prohibe 
absolutamente a todo o Bispo, Presfeitero, Diaco-
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no, c a qualquer outro Clérigo, terem em sua casa, 
mulher, que não seja sua mãi , sua i rmã, sua t i a , 
porque essas pessoas, e outras semelhantes, estão 
fora de toda a suspeita, e quem se affastar destas 
regras será excluído das honras do Clericato. P»eco>-
nbeçámos por* i s to , que o casamento está absolu
tamente prohibido ao Clero, pois que aquelle que 
mora com mulheres h e , não só privado de todo o 
minislerio dos Altares; mas de Direito excluido do 
Clericato, e que esse Canon obriga não somente 
os Clérigos mas todos aquelles que estão iniciados 
nas ordens Sacras. 

O Concilio de Neocesarea, que foi celebrado 
antes daquelle de Nicea, diz também, no primeiro 
Canon: — Se algum Sacerdote se casar, seja de
posto; se peccar contra a caslidade com mulher/ 
solteira, ou casada, seja igualmente depos to , e 
condem nado á penitencia. O Décimo Canon do 
Concilio de Calcedonia, confirmando o de Neo-
cesarea, de Nicea, e todas as decizões dos Santos 
Padres que o precederão, condemna igualmente 
todos os que transgredirem essas regras; o mesmo 
Concilio acerescenta que todos aquelles que ousa
rem violar o que eslá prohibido por este grande 
Concilio universal, sejão degradados da sua ordem. 
O muito feliz Papa Silvestre, que convocou o Con
cilio de INicea, e o confirmou pela auetoridade 
Appostolica, prohibe no 6. Capitulo da sua de
cretai synodica a todo o Sacerdote casar-se. — 
Se por descuido porem transgredisse esta prohibi-
ção, seja privado da sua dignidade por doze annos; 
e se algum a transgredisse publicamente e com ani
mo deliberado e conhecimento do mal , seja con-
demnado á mesma pena por toda a vida. 

0 BemaventuradoPapaSyricio, no septimo artigo 
da sua Decretai, diz que todo o Bispo, Sacerdote , 
ou Diacono que não guardasse continência, o que 
Deos tal nãopermitta, deve ficar sabendo, que não 
obterá de nós a menot indulgência, e no artigo 
doze , do mesmo Decreto, acerescenta. Não que-
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remos que outras mulheres habitem com os Cléri
gos, se não aquellas que permille o Concilio de 
Nicea pelo seu próximo parentesco. O Papa S. 
Gregorio, escrevendo a Romano defensor, falia 
assim, no décimo Capitulo.—Se vós descobrirdes, 
na extenção dos lugares que vos são confiados, al
guns Bispos que habitem com mulheres , fazei sus
pender absolutamente essa desordem e não , per-
mittaes qua as tenhão daqui em d ian te , em sua 
casa , excepto aquellas que são cstriclamente per-
mittidas pelos Santos Cânones, a saber , a mãi, a 
t i a , a irmã, e oulras semelhantes, izenlas de toda 
a má suspeita. Seria melhor c o n t u d o , não habita
rem com essas mesmas, por quan to , lemos que o 
Bemavenlurado S. Agostinho não queria morar com 
sua irmã, porque, dizia elle, aquellas que estão 
com ella, não são minhas irmãs. Ora , a precaução 
desse Sábio Bispo deve ser para n ó s , de grande 
inslrucção. Passadas algumas linhas, aceressentou 
o mesmo Papa. Tende cuidado cm instruir os nos
sos irmãos para que advirtão os ministros sagrados 
da sua Diocese que observem essas regras, de que 
elles devem ser contudo, os primeiros a darern-
Ihes o exemplo. 

O Papa Zacharias, no Capitulo 1.' da sua Decre
ta i , diz também. —Nós ordenamos aos Bispos que 
não habitem com mulher alguma; receando que 
o antigo inimigo do gênero humano não os con
duza ao precipício; o no arligo onze; ainda aceres
centa, que nenhum Sacerdote, ou Diacono, tenhão 
em casa, mulher alguma, salvo se for sua mãi, ou 
oulra parenta, izenla de toda a suspeita, segundo 
está definido no Concilio de Nicea; e se algum 
ousar violar estas disposições, seja privado da sua 
dignade Sacerdotal. 

O Bemaventurado Jeronimo escrevendo a Ocea
no , depois de lhe ter provado pelas razões as mais 
sólidas que os Clérigos não devem habitar com 
mulheres, acerescenta mais, que se algum, depois 
das- advertências que lhes damos , ousar preferir 
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essas agapetas á Jesus Chris to, exponba-se-lhe o 
que os Cânones tem ordenado, e lea-se-lhe o que 
tem definido o Concilio de Nicea, e então nos consi
deraremos felizes, se elle se separar de taes socie
dades ; se não o fizer assim, a Igreja o anathe-
matise; isto porque a sociedade com taes mulheres 
faz nascer espinhas que pungentemente ferem o 
nosso espirito. 

Finalmente, eu não acabaria se emprehendesse 
refferir as auctoridades dos Santos Padres que alem 
dos citados, apoiâo os nossos Decretos Apostólicos; 
porque todos os Catholicos que seguirão a Doutrina 
dos quatro primeiros Concilios, lêem como nós , 
ordenado o mesmo. 

Os inimigos porem do Celibato aproveitão-se de 
t u d o : não sabendo sobre que se fundem, lanção 
mão de tudo quanto pode dar alguma verosimi-
Ihança. Tem-se por essa razão produzido, e muitas 
vezes com dernaziada confiança, o exemplo de S. 
Gregorio de Naziance , que se pertende haver nas
cido , depois de seu Pai ser Bispo 

Onde estão porem as provas disso? A maior 
parte o ignora. Apesar disso porem avanção como 
hum facto certo e positivo, que S. Gregorio nascera 
quando seu Pai ja era Bispo. Demoremo-nos hum 
instante sobre esta objeção. 

Toda a difficuldade provem de dois versos em que 
o Pai fallando a seu filho diz — que esle havia 
vivido menos annos, do que aquelles que elle con
tava depois do tempo dos sacrifícios, [ 154] que 
não pode ser outro mais do que o do seu Episco-
pado. Nós perguntamos porem com toda a con
fiança : — essas palavras suceptiveis de diversos sen
tidos podem alguma couza contra tantas provas 
positivas, que referimos? Conhecemos por ventura 
o verdadeiro pensamento do author? Sebemos o 
que elle quiz entender por Sacrifícios? Se estas 
palavras tivessem o sentido que lhes a t t r i b u e , 
como seria possível que nenhm antigo Escriptor 
de tal tenha fallado, e que todos acordementè elo-
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giem as virtudes, e principalmante a castidade de 
S. Gregorio? Como poderia ser que S. Jeronimo, 
esse grande admirador de S. Gregorio de Nazian-
ce , S. Jeronimo, digo, que tinha feito, com que 
Joviano reconhecesse o rigor do Celibato para 03 
Bispos, não dicesse huma sò palavra a tal respeito 
e que Joviano, inimigo do Celibato, não oppozesse 
aquelle exemplo á seu adversário? Hum tal silen
cio devia só por si bastar para convencer todo o 
homem razoável: Voltemos porém a exposição de 
provas mais positivas. 

O que he certo, he , que o Pai de S. Gregorio 
se çonverteo ao Christianismp, e foi baptisado no 
anno 325 pelo tempo da celebração do. Concilio de 
Nicea, e como elle se preparou por muito tempo 
para o Sacerdooio, segundo o testemunho de seu 
filho, [i55] somente foi ordenado Sacerdote, e 
Bispoj, quando muito, em 328. 

He igualmente certo, pela confissão de todos os 
authores, que S. Gregorio filho regressara de Athe-
nas onde concluirá os seus estudos em 355 ou 556, 
época em que elle contava o tri^esimo. anno, ou da 
sua vida, ou dos seus estudos; porque os interpre
tes discordão sobre este ponto. A ultima,opinião 
não he destituída de fundamento. Parece não só 
que S. Gregorio assim o diz [ i56] , más que o 
authpr da sua vida assim o confirma. [ 157] Se 
os trinta annos porém são os dos seus estudos, 
data o nascimento de S. Gregorio em huma época 
anterior, pelo menos dez annos, á conversão de 
seu Pai, e neste caso he necessário entender por 
sacrifícios aquelles que este offerecia antes de ser 
Christão; supponhamos porem a hypothese menos 
favorável; conjecturemos que; S. Giregoirio deixara 
Alhenas no trigesimo anno da sua vida: neste CÍ»SO 
devia ser o seu nascimento pelos annos de. 3a5 , 
ou 326., dois,, ou três annos antes do Sacerdócio do 
pai, sendo então necessário entender por sacri
fícios; aqajeUes que esse offerecia eonao simples Gel, 
seguindo as palavras do Canon da Missa — pro qai-
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bus tibi offerimus, vel qtii tibi offeruht.hoc sa-
crifitium landis — etc. Consequentemente he de 
nenhum vigor o que se deduz do Poema de S. 
Gregorio pai, e tanto mais, he certo ser a lei do 
Celibato de rigoroso dever para os Bispos por não 
encontrar-se em parte alguma, excepção feita á 
fovor de S. Gregorio. 

Eis aqui huma difficuldade mais seria, e que 
tem sido muitas veses motivo de trittinphò para os 
nossos adversários. Sócrates reffere que Os Bispos 
do Concilio de Nicea tinhão julgado deverem in-
trodosir na Igreja, huma nova Lei, para obrigar 
os Bispos, os Presbiteros, e os Diacónos casados 
antes de serem ordenados, a que renunciassem 
o uso do casamento, e Vjtre Paphnüeio (homem 
celebre por sua Santidade, e milagres) se levan
tou no meio do Concilio, e com voz forte ex
clamou que não era preeiso impor aos ClerigeÉ 
hum tão pesado jugo . . . que era mais que suf-
ficiente* não p-ermittir a antiga tradicçãó da Igreja 
aos ja ordenados tomareni huma esposa; que tíãiò 
éra preciso separar Clérigo algum dãquélla cPiri 
que tinha legitimamente casado sendo ainda leigo; 
Todo o Concilio appfaudio este discurso: e dei
xou-se a cada hum a liberdade de abster-se àó 
casamento se o* quisesse. [ i58] 

Esta historia, parece nâ realidade, singular, 
quando se considera a Lei dó Celibato tão geral
mente ptescripta nos primeiros Séculos, e demais 
a mais por esse mesmo Concilio. He ellá' porétii 
verdadeira? Eis o que se deveria provar. Sabids 
critiços, taes como Baronio, Bellkrmino, Thotna-
sino de Valois, e outros, regeitarão-na como fábvi-
lusa, e derão a rasão para assim obrarem. Por 
quanto, se Hutn factb desta importância tivesse 
acontecido no meio desse tão celebre Ctírttíilití, 
achar-se-hia infailiveltoente nas suas áCtas, e dellfe 
teriào faltado' os Éscriptores corntettfporaneos. As: 
Actas porem do Concilio não fifsetn disso a menor 
menção; o nome de Paphnuclo' não — se acha 
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entre os Bispos que assignarão os Decretos do 
Concilio. Eusebio, e Santo Athanasio, não disem 
absolutamente huma só palavra de Paphnucio e 
os Padres dessa época, que se glorião de seguirem 
os Decretos desse Concilio fallão, da continência 
como rigorosamente ordenada aos Sacerdotes ca
sados antes da ordenação. Nós pode-mos pois di-
ser com Thomasimo —• que Sócrates poz na boca 
do Santo Bispo huma arenga que delia nunca sa-
hira. [159] Alem disso, que credito merece hum 
author leigo, que conhecia pouco as matérias eccle-
siasticas que era de tal sorte extranho a tudo o 
que se linha passado no Concilio, que até igno
rava o Decreto concernente á celebração da Pás
coa? [160] Não devemos espantar-nos disso, por 
que elle somente escreveo cem annos depois desse 
Concilio, e tudo quanto relata a esse respei to , 
apenas teve por fundamento o que na sua moci-
dade aprendeo de hum velho Padre novalista que 
disia contra toda a verosimilhança, haver assis
tido ao Concilio, sendo ainda rapaz, e quando 
era hum Clérigo desacreditado pela sua revolta 
contra a Igreja, e pela sua confiança em milagres 
que pertendia serem feitos por hum homem da sua 
seita. Tal he a authoridade que muitas veses se 
tem opposto, no preceito claro preciso e geral 
do Celibato. Quanto mais esse discurso, bem 
longe de favorecer, condemna os Protestantes, por 
que nelle se reffere que segundo a antiga tradicçãó 
da Igreja está prohibido aos Sacerdotes o casarem-se 
depois da sua ordenação. 

Confessamos que a Igreja Grega pelos fins do 
septimo Século, se relachara sobre este ponto. 
O Concilio de Trullo permilte ao Sacerdote ca
sado antes de ser ordenado, faser uso do casa
mento: esta disciplina tem continuado no Oriente, 
onde está ainda tolerada pela Igreja Romana apesar 
de havel-a sempre combatido. Não obstante porem 
esla relaxação, está no Oriente reconhecido o princi
pio e por todos se coafessa a necessidade da conli-
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nencia. Não he permiIlido a Sacerdote algum ca
sar-se depois da Ordenação, como se pode ver pelo 
Canon do Concilio. [161] O Bispo que com os Mon
ges preenche quasi soas funcções do ministério, 
he obrigado, bem como na Igreja Lat ina, a huma 
continência absoluta. [162] Demais acresce, que 
os Presbiteros, e os Diacónos que querem tocar 
nas cousas S.,M são obrigados pelo mesmo Con
cilio a guardar continência por todo o tempo do 
seu ministério. O Concilio reconhece pois que a 
continência he necessária aos ministros dos Alta
r e s , e que tal he o preceito transmittido pelos 
Apóstolos, e observado, desde a mais alta antigüi
dade. [ 165]. Está pois demonstrado que conforme 
o pensar de todos os povos , toda a funcção Sa-
ccrdolal he incompatível com os deveres do casa
mento. Os Gregos scismaticos respeitão o mesmo 
principio. Os Bispos são obrigados ao Celibato; 
o Sacerdote não pode casar-se depois da sua or
denação, e se vem a enviuvar, he obrigado a con
servar-se Celibatario ; semelhantemente deve, para 
celebrar, preparar-se pela continência. Ve-se por 
esta regra que o casamento anterior á ordenação 
he permittido somente ad duritiam cordis: Esta 
he a opinião que exprime, de maneira bem no
tável, hum Prelado Russo, o Arcebispo de Twer. 
Eisaqui as suas palavras—creio pois que o casamen
to nunca foi permittido aos Doutores da Igreja (aos 
Sacerdotes,) excepto no caso de necessidade, e de 
grande necessidade quando por exemplo acontece 
que apenas, se apresentão parajjreencherem essas 
funcções, pessoas que não tem a força de se absterem 
do casamento que desejão, enão seencontrãò ou
tros melhores, e mais dignos do que elles; de sorte 
que semelhantes incontinentes são admiltidos de
pois de casados nas sagradas ordens pela Igreja, 
mais per accideus do que por escolha. [164} 

Os Protestantes reflictão pois nas provas que aca
bamos de produsir, e serão convencidos, de que 
têm contra si, nesta questão, a contradicção uni-
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versai do gênero humano; a authoridade dos Pa
dres, e dos Concilios; a asserção de todos osEs-
criptores Ecclesiasticos, e até de todos os mesmos 
hereges; verão que os primeiros Chefes da re
forma abolindo a Lei do Celibato, degradarão o 
ministério Ecclesiastico; e que em vez de darem 
á Religião a sua puresa primittiva, elles profanarão 
a sua Santidade. Virá hum dia em que estas ideas 
serão reconhecidas; o erro não reinará para sem
pre ; a luz da verdade dissipará as trevas que 
a envolvem. A Santidade do Celibato apparecerá 
então debaixo do seu verdadeiro aspecto e fará 
a devida impressão em todos os espíritos. Tanlo 
mais rasoavelmente o devemos assim esperar quanto 
he certo, que o fundo destas idéas se tem con
servado entre os Protestantes: apesar delles ha
verem representado o Celibato debaixo das mais 
negras cores, não está o respeito devido a esta su
blime instituição absolutamente extincto no espirito 
do povo. O' Parlamento Inglez mostrava-se estar 
delle possuído, quando permittindo o casamento 
aos Sacerdotes declara — ser mais conveniente aos 
Presbiteros, e a todos os Ministros do Altar guar
darem castidade, e não se casarem, e que seria 
paí-a desejar, que elles voluntariamente se absti-
vessem dos laços matrimoniaes. [ 165] 

Quanto a mim, diz o Doutor King, não exa
mino, se acontinencia he huma virtude neces1-
saria a quem serve no Altar, ou se ella pelo me
nos lhe daria muito, maior consideração e di
gnidade, não posso porém deixar de-diser, que 
o nosso Governo não faz diffenança alguma entre 
a mulher de Bispo, ehuma concubina. Aquella não 
tem dignidade nem distincção alguma no mundo; 
não participa, por forma, alguma do gráo e dignidade 
de, seu esposo; quando hum simples cavalleiro, 
cuja dignidade he vitalícia, como a do Bispo, con
fere á sua mulher huma distincção e hum titulo. 
[166] He por tanto mui poderosa a idéa de San
tidade anexa ao Celibato, e inseparável do mi-
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nisterio Ecclesiastico, pois que a despeito dos es
forços dos Protestantes, e da corrupção dos pa-
gãos, se tcrn conservado através dos Séculos, gra
vada em todos os corações com caracteres in
deléveis. 

VIL 

Que accontecerá pois ao Clérigo, huma vez que 
se case? Achar-se-ha immediatamente despojado 
do prestigio que lhe dá o Celibato, e do respeito 
que lhe está anexo desde os tempos mais anti
gos ; respeito que, (ainda repetimos) não está no 
habito, mas sim no coração do homem. Desde 
esse momento não terá a mesma dignidade; pa
recerá muito abaixo do seu ministério., e perderá 
huma grande parte da sua consideração. Já não 
se verá nesse, hum ente superior, celeste, mas 
hum homem terrestre, sugeito a todas as paixões 
da nossa commum naturesa: esta rasão he no 
meu pensar decisiva, por quanto o Celibato dá 
ao Sace rdote Catholico huma superioridade in
contestável sobre os Ministros das Seitas Christãs;. 
hum ascendente, e huma confiança que he dilficil 
de deffinir, e que elle não perde ainda mesmo 
nos Paizes protestantes: sabe-se quanta era a es
timação de que gosava o Clero Franeez na sua 
emigração. Os Ingleses que tão diffrcilmente ad-
mittcm Mestres solteiros, abrirão as suas casas aos 
Sacerdotes Catholicos, eucarregavão-nos de suas 
filhas com a mais plena confiança que, nunca foi 
illudida. Não venhão diser-nos que permittir o ca
samento dos Clérigos he popularisar o Christianis-
mo; diga-se antes, que he degradal-o, porque a falta 
de consideração para com o Sacerdote refflue ne
cessariamente sobre a Religião. 

Se o Sacerdote perde huma parte da sua consi
deração, igualmente fica privado de grande parte da 
sua independência. 0 Sacerdote casado ja não 
será Senhor de si, e muito menos pertencerá ao 
seu Rebanho. Mil veses as suas affeiçõesbem que 
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legitimas, o arrastarão alem, e contra os seus de-
veres. A sua generosidade será reslricta, a sua 
bolça fechada, a coragem o abandonará nomome*;-
lo do perigo. Mais ligado aopaiz ficará plenamen
te sugeito a influencia do poder, e tanto mais quan
to o casamento hade introdusir na Igreja grande 
numero deindividuos menos experimentados c mais 
accessiveis á seducção. Profundemos estes pen
samentos, e appoiemol-os com huma prova mais 
universal, a experiência. 

A Igreja quando envia os seus ministros, quer 
que estes sejão inteiramente á disposição dos po
vos, e que não tenhão outros cuidados nem outros 
pensamentos mais do que a salvação das almas. 
Os seus deveres são complicados e peniveis. Ins
truir a mocidade, pregar a palavra de Deos, admi
nistrar os Sacramentos, visitar os enfermos, hir 
em fim a toda a parte em que haja huma alma 
para illustrar, ou seja para consolal-a, ou para 
salval-a: taes são as suas funcções diárias. O Sa
cerdote cercado dos cuidados, dos embaraços, e 
das inquietações de huma família, poderá acaso 
preenchel-os bem? Não será mais cuidadoso de 
seus Glhos do que do bem de seus parochianos? 
Eis aqui a resposta do Apóstolo.—Elle se inquieta 
das cousas deste mundo, do que deve faser para 
agradar á sua esposa, e achar-se-ha dividido. [167] 
Ter-se-hão verificado estas palavras? Dois minis
tros Protestantes, hum de Inglaterra, outro da Al-
lemanha nos respondem. Não foi pequena des
graça, diz o Ministro Inglez, para a causa do Chris-
tianismo em Inglatarra, a permissão do casamento 
concedida ao nosso clero, quando a reforma nos 
desligou do Pontífice Romano, porque tem acon
tecido o que devia necessariamente sueceder, e que 
se devera ter previsto; desde essa época os nossos 
Ecclesiasticos, não tem cuidado se não de suas 
mulheres e de seus filhos. [168] 

O Protestanismo. diz hum Proffessor de Heidel-* 
berg, tem igualmente aviltado a dignidade Sacer-
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dotal. Com o fim demostrar que não aspirào á J e -
rarquia Calholica, tem-se os Clérigos Protestantes 
destituido de todas as apparencias religiosas e se 
constituirão muito humildemente aos pés da auc-
loridade temporal . . As recompensas, que o Esta
do tem concedido aosEccIesiasticos constituirão-nos 
plenamente Secculares. com os seus vestidos Sa-
cerdotaes despojarão-se do caracter espiritual. 0 
Estado tem feito o que lhe convinha; e todo o 
mal deve ser imputado ao Clero protestante. Elle 
veio a ser frivolo. Os clérigos não tardarão em 
cuidar somente dos seus deveres como concida
dão**. [169] 

0 Ministro Christão porem não he só adminis
trador dos Sacramentos, he também Doutor. A 
sciencia lhe he indispensável; e se nem toaos são 
capases de adquirir huma sciencia profunda, todos, 
pelo menos , devem trabalhar por adquirir a ne
cessária. Os beiços do Sacerdote serão os depo
sitários da Sciencia , e da sua boca he que se bus
cará o conhecimento da Lei. [170] A Sciencia em 
geral , he incompatível com os cuidados de huma 
família: ella exige profundo re t i ro , e grande in
dependência esta he a rasão, porque ella sempre 
tem tido huma direcção occulta para o Celibato. 
A existência livre, diz hum author moderno, que 
os homens de letras julgarão necessária aos seus 
estudos, affaslava grande numero delles do casamen
to. Não sendo ricos conhecião que a necessidade 
de huma família, reunida ás próprias, havião de 
alterar a indepencencia sem a qual o seu talento 
não podia elevar-se acima das considerações, que 
quasi sempre enfraquecem os seus progressos." [171] 
Estas palavras são muito mais applicaveis ao Clero , 
que tem outras funcções pa'ra preencher. Sem o 
Celibato teria elle tempo para applicar-se a estudos 
sérios ? Os cuidados inquietadores de huma famí
lia não relardarião os vôos de suas faculdades in-
lellectuaes? Não seria elle obrigado a providenciar 
o necessário para seus filhos, antes que tratasse de 

7 



5o 

procurar os livros necessários para a sciencia? Sem 
esta sublime instituição, teríamos nós essas im-
mensas Ribliothecas que adornão as nossas Ciei i-
des , esse innumeravel ajuntamento de excellentes 
escritos que o Christianismo tem produs ido , e 
que estão collocados no meio da sociedade como 
hum faixo de luzes? As obras immortaes da anti
güidade não terião ellas perecido mil vezes sem os 
Conventos: a renascença das letras em França , e 
huma grande parte da sua gloria, acaso não perten
cem ao Clero? 

Mas nós devemos ao Celibato outros fofores muito 
maiores: nós lhe devemos o estabelecimento da 
Lei Christã, a conversão do mundo , a civilisação 
dos povos. Por quan to , que viria a ser o mundo 
sem o Christianismo, e que viria a ser o Christia
nismo, sem o Celibato Ecclesiastico ? A lgieja 
teria feito essas grandes e maravilhosas conquistas 
com hum Clero casado? Hum tão grande numero 
de homens ter-se- hião transportado alem dos ma
res á Paises tão remotos, e selváticos? Ter-se-hião 
elles exposto a tantos perigos, a tantos soffrimen-
tos , e a tantas torturas, se tivessem mulher e 
filhos? Ter-se-hia visto hum Agostinho em Ingla
te r ra , hum Bonifácio em Alemanha ^ hum Ir -neo, 
hum Diniz em França, se fossem casados e tives
sem Familia? Sem fallar porem desses perigos lon-
gincuos, expor-se-ha o Sacerdote á aquelle mesmo 
que apresenta algumas vezes o seu mini-derio? Ern 
hum contagio, não cederá elle á voz da natureza, 
antes do que á de seus deveres? Ternos visto recen
temente á differença que ha entre hum Clérigo ca
sado e aquelle que o nao h e , e toda a Europa 
disso foi testemunha. Nos tempos da cholera-mor-
bns o Sacerdote Catholico corria para onde havião 
doentes, em quanto o Ministro protestante hesita
va , recuava, e fugia. Tinha este menos coragem 
do que o Sacerdote Catholico? Não , mas era pai 
de familia, e devia naturalmente poupar huma vida 
necessária á seus filhos. 0 que se tem visto, nos 
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nossos dias , se tem visto em todos os tempos. 
Mil exemplos nos poderião convencer disso. Só 
hum citaremos refferido por hum Escriptor da Igre
ja Anglicana. « Durante a guerra de 1776, diz 
elle, o Caslello Real de Winchester servio de pri
são aos Francezes que a sorte das armas linha feilo 
cahir em nosso poder ; huma febre conlagiosa de 
huma violência extraordinária, se declarou entre 
elles, e delia morreo hum grande numero. Quasi 
todos elles erão Catholicos, e os dois ou trez Sa
cerdotes de sua crença, que residião na Cidade, 
lhes assistirão nos seus últimos momentos; mas 
havia também protestantes entre elles, e estes r e 
clamarão a assistência dos seus Ministros. Os Cu
ras e os Vigários das Parochias de Winchester -
o Diacono , e todos os Prebendados do Capitulo, 
nenhum delles foi consolar os protestantes ago-
nisantes , e em conseqüência de huma tão cul-
pavel indiferença, muitos de seus desgraçados Cor
religionários recorrerão aos Sacerdotes Catholi
c o s , e morrerão Catholicos. » He o Doutor Mil-
ner que reffere este facto» Eisaqui , diz e l l e , 
o que elles (os Ministros protestantes) respondião: 
como homens, nós não tememos mais a morte do que 
os Clérigos Cathc ticos ; mas nós não podemos expor-
nos a levar o veneno do contagio ds nossas famílias. 
Não sem duvida a junta o Escriptor; mas, ou elles 
despresarãr* os seus deveres os mais sagrados, dei
xando os protestantes lançarem-se em seus últi
mos momentos nos braços dos Sacerdores Catho
licos, ou então o Celibato a que estes estão su-
geitos, e contra o qual seus adversários tem de
clamado e declamararáõ por toda a sua vida, he 
em conclusão, necessário ao cuidado das almas de 
que elles se dizem encarregados, e pelo qual rece
bem honorários consideráveis. [172] 

Ve-se como o casamento abate o Sacerdócio, como 
o rouba a si mesmo , o torna insensível aos seus 
deveres , e dependente de sua familia. Será elle 
mais livre nas suas outras funcções? 0 receio 
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de offender hum protector para seus filhos não 
causará medo? Eu tenho longo tempo estudado, diz 
hum Escriptor celebre , o Christianismo fora deste 
recinto Divino (da Igreja Cathol ica) . Ahi o Sa
cerdote he fraco, e treme diante dnqnelles que 
elle deveria fazer tremer. Ao que lhe vem dizei* 
eu fiz hum r o u b o , elle não ousa, elle não sabe 
dizer: rest i tui-o. . . esse maravilhoso ascendente que 
demorava Theodosio á porta do Templo , Altila 
no caminho de Roma, e Luiz XIV diante da Mesa 
Santa; este poder ainda o mui-; maravilhoso, que 
pode enternecer hum coração potriíicado e lor-

nai-o á vida este poder sobre natural não 
se acha fora da unidade. [175] Esta he huma das 
causas, não o duvideis, da fraques,*- dos Prega
dores reformados e de suas frias dissertações. O 
bom pai de família, he tímido no Púlp i to , e não 
ousa ellevar-se. Huma voz interior pareça estai-lhe 
disendo, que elle não está cm seu lugar e que a 
alta missão de que se encarregou não lhe perlenc--
por direito legitimo: este he o;motivo por que 
não t em, nem força, nem vigor, nem energia. 

Com esta fraquesa, resistirá elle, em tempo de 
perseguição, ou de schisma, á tirania, ou á seduc-
ção do poder? O Clero francez offcreceo eMi: 
espectaculo á todo o Universo, e em vez de su!*-
metter-se, e assignar huma formula, como então 
lhe chamavão, renunciou a l u d o , e expatriou-se. 
O Clero protestante teria acazo, a força de f i 
zer o mesmo? Duvido, e tenho rasão para duvi
da r , quando o vejo aos pés da autlioridade tem
poral receber com submissão os symbolos , que lhe 
envião, assignar confissões de fé, sem as examinar, 
com receio de descobrir os absurdos e as contra
dições que contém. Tal he a ligeiresa do Cléri
go casado, á qual se tem querido muitas vezes sub-
melter o Clero Catholico; por q u a n t o , estai per
suadido de que todas as vezes, que se tem reme-
chido a questão do Celibato, se tem tãobem occul-
tado intenções pérfidas;, pertendia-se lançar mão 
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do turibulo. tirar-nos nossa Independência para 
mais facilmente nos escravisar. Assim oPoderdespo-
tico tem sempre tido huma tendência marcada a fa
vor do casamento dos Clegiros. Sabe que este he o 
meio de se faser Senhor da Religião. Conseguilo-
hia com tanta mais facilidade que o casamento in-
trodusiria na Igreja sugeitos menos experimentado'-, 
e por conseguinte mais fáceis para espantar, ou .«"-
dusit*. He isto o que tem feito observar hum j ; * . -
dicioso Escriptor. — « 0 aspirante, diz elle, he le
vado a refleclir mais maduramente logo que se 
trata de hum ajuste irrevogável. Ile necessária 
huma dedicação profunda para faser pira sempre 
hum abandono de toda a sua pessoa; e o homem 
assaz generoso para se resolver a esse sacrifício de
ve inspirar alguma confiança. Não exija mais essa 
prova, e ohomem irrefflectido ou presumido to
mará hum fervor passageiro por huma vocação cer
ta , e o mundano acceitará, zombando dos grilhões 
que poderá quebrar á sua vontade; e o Sanctua-
rio será o refugio d'estes homens fatigados de huma 
vida perturbada, que lançarão mão do Sacerdócio 
como hum meio de escaparem à obscuridade, e 
de conseguirem na sociedade algum partido van
tajoso. Eu não devo deixar de diser que se nos 
promette , como compensação, huma illustraçãoque 
convém avaliar. Quantos grandes, e ricos entra-
rião na Classe do Clero, disem, se o Celibato os 
não affastasse? Como assim ! Não, ohomem de Re
ligião não está n'aquelles. As dignidades secula
res não são a gloria do Sacerdócio, e não he o 
ouro, que faz o Sanctuario respeitável. Se os ho
mens muito ricos de que se nos falia tão sem fun
damento , são condusidos por huma vocação sin
cera nada haverá que estorve seu nobre impulso, se 
elles não tem esta vocação, que se ponhão ao longe 
do Sanctuario porque alteralo-hião, e nós preferimos 
ao ouro as virtudes. [174] » O author tem bem ra
são, a única illustração que a Igreja reconhece, 
he a Sciencia e a virtude. Estes são os verdadeiros 



títulos de nohresa do Clero. 0 mesmo Jezus Chris
to deo esses t í tu los .—Todo aquelle q u e , diz elle. 
executa a vontade de meu pai que está nos Ceos; 
esse he meu irmão, minha irmã, e minha mãi. [170] 

Em fim o Sacerdote he o homem de Caridade, 
po r isso que he o Ministio de huma Religião toda 
de Caridade. Os bens da Igreja não lhe perten
cem, são o patrimônio dos pobres. A Igreja Ca-
tholica não tem cessado de recommendar aos seus 
ministros esta doutrina. Ella tem sido cumprida. 
D'ahi resultarão as abundantes esmolas, os benefí
cios immensos, os hospícios de todo o gênero, as 
instituições inumeráveis em favor da humanida
de opprimida. Taes são os benefícios, nós o di-
semos afoutamente, do Celibato Ecclesiastico. Se 
o Clero fosse casado teria a Igreja produsido iguaes 
benefícios? Dai huma familia aos Carlos Borro-
meos , aos Belzunces, aos Vicentes de Paula, e e n -
fraquecereis no mesmo instante seu impulso, ou 
paralisareis seos exforços. 

He pois ao Celibato Ecclesiastico, que nós d e 
vemos essas grande e bellas empresas lilterarias, 
a conservação das immortaes Obras da antigüidade; 
he ao Celibato que somos devedores desses bellos 
monumentos da archilectura, dessas magníficas Ba
sílicas, dessas universidades florescentes. He a essa 
lei , que se deve a conversão do mundo , a civilisa-
ção dos povos, o asilo dos pobres , o hospicio dos 
enfermos, e huma multidão innumeravel de outras 
instituições. Eu o pergunto, ha le i , sobre a ter
ra que tenha produsido maiores, e mais admirá
veis resultados? E a Igreja não ousaria estabele
ce-la logo que o Estado a impõe ao Exercito, o 
amo ao seu creado? Que são, a par de tão mara
vilhosos effeitos, essas diminutas cousas dedusi-
das da população! ^ão he mais urgente o p ro 
ver as necessidades dos pobres do que augmenlar 
o seu numero? Que são esses escândalos que , se 
tem, exagerado com tanta astucia? A violação de 
huma lei he prova contra a sua utilidade? De 
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mais, o casamento fará acaso desapparecer todos os 
escândalos? O Prcsbiterio sobre o qual todos os 
olhos estão fitos estará sempre livre de dissenções 
domesticas, da infelicidade dos esposos, do má o 
comportamento dos filhos? E se estas desordens 
vêem a divulgar-se não exporáõellas ainda mais gra
vemente as vantagens da Religião? 

VIII. 

x 0 ensaio da abolição do Celibato Ecclesiastico foi 
executado cm huma parle do mundo christão. Ve
jamos pelo effeito que tem produsido, se a Igreja ca-
tholica deverá fazer uzo delle. 

Lançando as vistas sobre a Europa, acho dois 
Países quasi visinhos onde o Clero he muito r ico, 
a Hesp'tnha, e a Inglaterra. Eu as escolhi por mo
delo de comparação. Principio pela Hespanha. Nes
te Reino, bem como em toda a parte onde existe 
huma alta aristocracia, são os pobres innumeraveis; 
estes não tem recurso porque , graças á má ad
ministração do Estado, e ao antigo ouro do Perri, 
não ha hum Commercio nem industria. Quem 
he que nutre pois essa multidão de pobres? Será 
o Governo? Foi cousa que nunca lhe importou. 
Ha ali estabelecimentos de benefícios, taxas, bai
les , espetáculos dados em favor da indigencia? 
Por modo nenhum. Quem prove pois as neces 
sidades dos pobres? He a caridade Christã, quero 
diser, o Clero, que he o representante delia. Con-
tão-se mais de cem mil pobres alimentados ás Por
tarias dos Conventos. Estes estabelecimentos es
palhados na Cidade, e Campo, são como casas de 
beneficência, e escolas de moral, onde todos, rico e 
pobre, achão soccorro. O Clero Secular, que em 
certo ponto de vista deixa muito á desejar não está 
comtudo mais atrasado pelo que diz respeito a 
Caridade, acha o meio de exercel-a ou seja cortan
do nos seus réditos, ou solicitando o ouro dos r i 
cos ; mas onde se acha a Caridade personificada, 
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lie nos Bispos, elles são ricos, mr-smo muito ricos, 
mas que importa se elles considerão seus bens 
como o patrimônio dos pobres, como hum depo
sito sagrado sobre o qual hum dever rigoroso pa
rece ordenar-lhes que não lhe ponhão a mão? Nada 
ha mais edificante do que o interior da habitação 
de hum Bispo em Hespanha; ludo abi traz com 
sigo o cunho de huma economia severa e de huma 
extrema simplicidade. O luxo das mobílias e da 
mesa, os banque t e s , e os feslins são inteiramen
te banidos. Porem em compensação, todos as clas
ses de pobres achão ali socconos ; aqui, hum hos
pício fundado e sustentado pelo Bispo, acolá a fun
dação gratuita de huma escola, ou collegio com 
hum certo numero de pensionistas para estudan
tes sem fortuna; em outra parte hum velho, ou 
a viuva de militar que recebe huma pensão; por 
todos os lugares emfim os Bispos lomão interesse na 
indigencia, e na desgraça, e não se encontra hum 
q u e , mor rendo , não deixe motivos de ser lem
brada a sua memória , ou por legados ^benéficos, 
ou por algum monumento publico; he assim que 
a Caridade Christã faz as veses de taxa e de casas 
de beneficência. Qualquer que seja a sorte fu
tura desse infeliz 1'aiz assolado hoje , pela guer
ra civil, o facto que acabo de referir não he por 
isso menos certo. Eu o verefiquei vendo os pró
prios lugares, e todo o viajante sincero que quiser 
entrar no exame dos mesmos detalhes , achará o 
mesmo resultado. Passemos agora hum braço de 
mar, e acharemos hum 1'aiz rico, e prospero, cheio 
de industria, coberto de manufacturas ; hum com-
mercio florescente, rico dos despojos de todas as 
Nações; hum Clero que tem mais rendimentos 
do que todos os outros Cleros do universo, porem 
hum Clero casado! Rasguemos o vêo cmostremos 
«.-ila chaga da 'Inglaterra, ou antes a da reforma, 
porque a Inglaterra he a terra clássica do protes-
tanlismo. Abi se tem desenvolvido á sua vontade 
sem difficuIdade e sem extorvo, he abi lambem 
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que" nós o podemos julgar. Não nosaccnsem nem 
de intolerância nem de parcialidade. A Igreja An
glicana possuo sem contradicção, Ecclesiaslicos vir
tuosos, edistinclos. Estamos longe de o contestai; 
nós os estimamos lauto mais quanto se faseurt 
superiores ás suas instituições. He o principio que 
allacamos*, sem inculpar os indivíduos que não 
tem feito senão seguir as conseqüências. Demais 
nada diremos de nossa própria auctoridade, affas-
taremos da discussão todo o escriptor Catholico 
para tirar nossos documentos do seio mesmo da 
reforma. 

Em quanto a Religião Catholica dominava em 
Inglaterra, os bens do Clero e rão , como o são 
por toda a pa r t e , o patrimomio dos pobres; elles 
servião a fundar os hospícios , vestir e sustentar o 
indigente, ou á construir edifícios de utilidade pu
blica. Sabe-se que as Catedraes, as Igrejas, os 
hospícios, os Collegios, e as universidades que exis
tem neste Paiz , são devidos pela maior parte aos 
cuidados generosos dos Catholicos: « os bens da 
Igreja perten**íáo á Nação, diz hum antigo mem
bro da Câmara dos Communs, e o Clero não era 
mais que o Administrador. Os dízimos, as offeren-
das , e as rendas das propriedades territoriaes da 
Igreja Calholica, erão, pela maior pa r t e , empre
gados a nutrir o necessitado, vestir o indigente, 
dar a hospitalidade ao viajante, soccorrer a viuva 
e o órfão, e ter cuidado do doente , e do ferido. . 
a principal occupação de seus membros era velar 
para que nenhum indivíduo, por mais humilde que 
alias fosse sua posição na sociedade, soffresse falta 
de alimento ou de cuidado; e para que esses Sa
cerdotes tivessem menos afleiçòes pessoaes que os 
impedissem de preencher esta importante parte de 
seus deveres, huma admirável previsão lhes tinha in
terdito o casamento; de sorte que em quanto essa 
Igreja foi a da nossa Nação, a Inglaterra foi celebre 
pela hospitalidade e caridade de seus habitantes, 
e jamais a miséria se apresentou abi com hum cortejo 
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medonho como hoje. [176] Esta confissão solem» 
ne feita á antiga Igreja, he perfeitamente conforme 
com a historia. Alem de que a origem dessas íicaa 
doações he huma prova de Caridade do Clero Ca
tholico, p o r q u a n t o sem essa car idade, ou sem o 
Celibato não terião nunca sido feitas, Que o Clero 
Inglez gose pois de suas riquezas, mas que não se 
esqueça de que as deve ás instituições da Igreja 
Romana. 

Porem d o momento em que a reforma se ter
minou , vendidos os bens dos Conventos, o Celi
bato abol ido, os Presbilcrios habitados por pais 
de familia, tudo mudou de face: o primeiro ef-
feilo foi terrível. Vio-se surgir de todos os lados 
hum trop-d de indigentes, sem soecorro algum. 
< As cli.sses pobres , diz o mesmo aiiíl-or. virão-

se de iTpenle despojadas do que Ih<-s peWencia, 
p o r . direito de nascimento, e nas circunstancias 
denão prover , as mais das vezes, á sua deplo
rável existência, senão pela rapina. A Inglater
ra ha pnuco r.iíidri tão feliz , tão livre, tão 
hospitaleira, tornou-se de repente hum perigoso 
Goril de proletários esfúmados, e do ladrões de 
estrada. » Que restava a fizer? Recorrer ao rigor 
da l e i ? Ls<-o se fez. Mits não l<ird*-u rjue a jus
tiça ordinária fos-"e insuficiente: a inc id ic idade , 
a vadiação, e o. roubo de o-trada, tomarão hum 
tal d'*st*uv-d\imento particularmente nos arredo
res da Capital, **ue foi preciso recorrer á Lei 
marcial. [177] Seguirão-se licores extraordinários, 
Juisos Piebo^taos, leis de sangue, e execuções, 
numerosa'*, e horríveis. Porem estas medidas bar
baras não reslilurrão aos pobres o pão que se lhes 
tinha arrebatado. As desordens continuarão. Em 
fim o Parlamento , cair;ado de tão sari«uiuaria*? 
execuções, ostabelecco huma taxa forçada, par;* 
os pobres, imposição enorme (pie esmaga o povo, 
e suscita Iodos os a m o s , tantas contendas e i<-
clam;*çôes, que fazem nascer ( c o m o diz M. Cob-
bel t ) ódios ineconcilii-veis entre os habitantes das 
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diversas Freguesias, entre o Creadó. e o Amo, entr*** 
o rico, o o pod re ; e (]v.e tem muitas vezes intimi
dado o Paiz, por exemplos de hypocrisia, de fraude, 
de oppressão, c d** cr-rcUlade de que nunca se ti
nha ouvido filiar, antes d.i reforma. 

O primeiro' efieilo do Celibato em Inglaterra, 
he pois a t *xa dos pobres, medida necessária, mas 
inaudita, antes do reforma, e até ao prezente in
cógnita ern Paize.s Catholicos. He de-de essa épo
c a , diz ainda o mesmo Escriptor, que data huma 
das mais horrendas, e mais terríveis conseqüên
cias da reforma a mindicidade estabelecida pela 
Lei [178.] 

Destle esse tempo a miséria do Povo sempre tem 
Crescido. A agricultura tem feito immensos pro
gressos, as terras tem triplicado e quadruplicado de 
valor. As rendas do Clero tem augmentado na 
mesma proporção, e tem vindo a ser enormes; 
mas todas essas riquezas estão engolidas por algu
mas famílias, e nada, ou quasi nada sahe delia* 
pira a hum >nii**de soffredora. Eslabellecer seus 
filhos, dar-lhes huma brilh >nte exislencia, procu
rar pira elles, 011 pira seus genros, os mais pin
gues beneficio**, deixar-lhes por morte huma rica 
«necessito, tal he o principal, e quasi sempre o 
único cuidado dos Bispo.", e das m-dores Dignida-
des da Igreja Anglicana. Nada, diz o Doutor King, 
fez lauto damno á Igreja de Inglaterra como a ava-
resa e ambição dos nossos Bispos. Chnudler, Willis, 
Pat ler , Gibson, Sherlock morrerão lionenlamen-
te ricos; alguns deixarão mais de 100.^) guinés. 
Elles podião ser grandes Theologos, mas o titulo 
de bons Christãos de nenhum modo lhes perten
cia. O ouro que elles accumulavão para enri
quecerem as suas famílias, era devido á Deos, 
á Igreja, e aos pobres. [179] 

Hum antigo Bispo do Cloglier, diz a Pievista Bri
tânica, foi para a Irlanda sem hum real , e depois 
de ter sido Bispo por espaço de oito annos, mor-
feo deixando á seus herdeiros hum Capital de 3oo 
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o 4 0 0 ^ libras esterlinas, (9 a 1 0 $ libras tornesas^. 
Sir Jhon Newporl lem demonstrado que nos quinze 
últimos annos, tre* Bispos deixarão ás suas famílias 
a quantia enorme de 700^) libras esterlinas — [180]. 
M. Cobbett na falia do penúltimo Bispo de Win
chester, Sir Norlh, o qual depois * de ter reuni
do em dez membros de sua familia vinte e qua
tro Curatos, cinco prebendas, huma Chancellaria, 
hum Arcediagonado, e hum mestre escola de 
rendimento de 2 0 ^ libras esterlinas; deixara pe
la sua morte 500,$) libras esterlinas cm dinhei
ro. [181] 

Ser-me-hia fácil citar mil outros factos não 
menos escandalosos. Eis abi onde se amontoão 
os thesouros da Igreja, esse deposito sagrado da 
piedade dos antigos fieis; heal l i onde se enterrão 
essas riquesas que servirão, antigamente para n u 
trir os pobres, fundar universidades , e hospícios, 
construir Catedraes, e cubrir o Solo Ingíez de 
grande numero de instituições, q u e , ainda ho je , 
fazem a sua gloria. He ao Celibato dos Bispos, 
diz ainda o Doutor King, que devemos quasi to
das essas magníficas fundações que florirão as nos
sas duas Universidades, mas depois da época da 
Reforma, essas duas grandes sedes da Sciencia, 
contão poucos bemfeitores na Ordem Episcopal. 
Si os ricos dons de L a u d , e de Sheldon tem di
reito ao nosso reconhecimento, he preciso tam
bém lembrar-nos que esses dois Prelados erão 
Celibatarios: mas quem se poderia admirar disso, 
pensando qual he o espirito de que estão ani
mados todos esses Prelados da Fabrica Real? [182] 

Quereis saber quaes são esses Prelados, abri a 
Revista Britânica ; as nomeações, diz ella, são feitas, 
muitas vezes, da maneira a mais revoltante, assim 
nós vemos hum Tenente da Marinha nomeado 
Arcebispo ; hum membro da ('amara dos Communs, 
Deão; o Editor de hum jornal , Chanceller, e ho
mens , taes como Sir Harcourt Lees , e o heroe 
SJiibbcreen, e o defunto M. Jocelyn , . oblerem, 



dignidades na Igreja. [ i85 l Ora pois, vendo-se esta 
composição do Cle ro , quem se pode admirar que 
os Ministros Anglicanos vivão mais occupados de 
suas familias, e de seus réditos do que do cuidado 
das almas e do interesse da Religião? O Homem 
casado, diz o Aposlolo, inquieta-se com as cousas 
deste mundo—Sol l ic i tus est qim sunt muudi.— 
Testemunhos, desgraçadamente verdadeiros, con-
firmão a máxima do Apóstolo. He para notar, diz 
a Revista Britânica, q u e , em quanto o Catholicis-
mo foi a Religião dominante, em Inglaterra, nunca 
foi permittido ter hum beneficio cujos deveres não 
fossem, prehenchidos: estava reservado para a r e 
forma (que p re t ende , eomtudo , haver restabele
cido a Religião na sua maior pureza) , aulhorizar 
hum Clérigo para gozar de huma grande renda por 
cuidados espirituaes de hum Dislriclo que elle nunca 
visita. Huma grande parte dos Bispos, Dignida
des^ e serventuários da Irlanda, estão auzenles; 
riuns passão o seu tempo no Continente; outros 
despendem as suas enormes rendas.nos Círculos 
brilhantes de Brighton , e de Londres. A excepção 
dos Bispos de Kildare, todos os Prelados da Irlan
d a , tem nas suas Dioceses respectivas huma resi
dência, hum Palácio Episcopal, Parques, e terras 
dominicaes, e eomtudo poucas vezes vão lá residir. 
As familias de alguns desses Prelados movão cons
tantemente em Inglaterra, e a única couza que o 
Bispo faz he atravessar o mar nos mezes de verão, 
para se mostrar no seu Palácio, ^e voltar depois a 
gozar dos praseres da Capital, por todo o resto do 
anno. 0 defunto Conde de Bristal que era Bispo 
de Derny^ viveo durante 20 annos em Itália no 
cenlro da maior dissipação com as rendas de sua 
rica Diocese, arrancadas ao Solo da Irlanda e aos 
suores de seus infelizes habitantes. O grande pri
maz— Rokeby vevia em Balh sem nunca vesitar 
a Irlanda. A conducla do Clero Parrochial, não 
he mais exemplar; mais da terça parte dos Ser
ventuários não residem nos seus benefícios; huns 
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com rendas de 5<y$ o u 6$) libras esterlina**, vivem 
na França com suas famílias; outros le-aden» eui 
Balli, por causa da golla. A maior parle delles 
não visitão nunca as suas Purrocliia* recebem os 
seus emolumentos por meio dos agentes rendeiros 
dos dízimos e dão a hum CI-IM 5 O ou 4o libras 
esterlinas, para lerem as Orações nos Domiu-
gos. [,8',] 

He necessário confessar que alü não ha couza 
alguma que mostre espirito Ecclest istico : os Mi
nistros e seus Bispos são ricos p roprh t «rios, eis ahi 
tudo. Também nada ha ahi que deixem de pra
ticar para enriquecer-se. Huma cobiça insaciável 
se apoderou de seus corações. Disso resultarão 
inecuras e benefícios sem numero concentrados, não 
só em huma familia, mas em hurn só indivíduo. Si 
se tomar o incommodo, diz a Rovi-la Britânica 
de lançar hum golpe de vista sobre a Directoria 
Ecclesiaslica, achar-se-ha que quasi a metade dos 
serventuários são pluralistas. Alguns são re i tores , 
em hum lugar, Vigários em o u t r o , c Cums em 
hum tercero lugar: alguns tem mesmo livz ou 
quatro Curatos , Vignrarias, e Capcllanlas. [ i83] 
Na Ir landa, os abusos são ainda mais monstruosos, 
ahi se ar hão reunidis em hum só beneficio, doze 
e trese Freguesias, e itiuitrs vezes não ha Igreja 
alguma onde o Ministro deva pregar- nem P r o 
testante algum a quem elle seja obrigado a ler as 
orações. [186] Ha Freguesias onde não se acha 
hum só reformado; eomtudo as rendas recebem-se. 

Mas o Clero casado não se tem contentado 
com essas aceu mutações sempre tão severamente 
prohibidas pela Igreja Catholica; tem lançado, couza 
incrível, sua ávida mão aos bens dos hospícios e 
das Escolas de Caridade. A accusaçãohe grave, mas 
bem fundada. Por isso M. Cobbett increpa ao Bispo 
de Winchester de se haver apoderado do Hospício 
de Santa Cruz , Hospício fundado por bum Bispo 
Catholico, e suffieientemente dotado por seus Suc-
cessores, para receber 48 velhos, e dar todos os 
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dias o jantar a cem pobres da Cidade. 0 Bispt» 
ahi nutre aclualmente dez pobres, e trez Pensio
nistas externos, e serve-se do resto dos fundos, 
para disso fazer hum beneficio destinado á seu fi
lho. [187] 

A Revista Britânica, nos reffere f «cios não menos 
curiosos. As indaga- ões da Com missão Real , diz 
ella, tendem á confirmar a exaclidão da avaliação 
de M. Brugham, que leva a renda dos estabe
lecimentos úteis de Caridade, á perto de 2 : 0 0 0 $ 
libras esterlinas por anno de que a maior parte 
passa para as mãos do Clero. Segundo as r e 
lações Officiaes tem havido em Inglaterra, e no 
Paiz de Gallrs, trez mil oitocentos e noventa e oito 
escolas de Caridade, -cujas dotações são partilha 
exclusiva do Clero. As indagações que tem sido 
feitas recentemente sobre c i e s estabelecimentos 
provão sem replica quanto a sua «estão he cheia 
de abusos. A escola de Pocl.Iinghlon, no condado 
d'Yorck, nos offerece hum exemplo verdadeira-
niínil** revoltante. Hum membro da Igreja esíabeli-
cida abi, gosava de huma renda liquida de 900 libras 
esterlinas, por anno, p;*ra instruir hum só nlum-
no. As escolas latinas da maior parte das (iidades 
se tem tornado verdadeiros Ixn-Tieios simples, por 
que cilas tem poucas vezes m;i>s de dois ou trez 
pensionistas gratuitos, e os estabelecimentos pia
mente destinados para a educação dos discípulos 
pobres (em sido convertidos em Pensões, e em es
colas pagas a fim de augmentar os lucros de seus 
mestres ^eclesiásticos. Bristol, e Bath, Bremingham, 
Wolverhamptou, Ripon, e Preslon, nos oflerecem 
exemplos sensíveis desta espécie de abuso. [188] 

t i s ahi em que se tem tornado essas instituições 
do Catholicismo cmminentemente sociae*. Eu não 
quero fallar da Irlanda onde o Clero Anglicano . 
cm vez de ser o Protector dos Pobres , como o 
Evangelho prescreve, tornou-se o seu oppressor.. 
Que oppressão, com effeilo, mais dura, mais vil, e 
mais revoltante, do que a que se exerce ha trez se-
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ctilÜ3 T»obrc a desgraçada Irlanda? Hum povo que 
tem o seu culto e os seus Sacerdotes, hum povo 
que permaneceo fiel, apezar da irresistível nüracçuo 
da fome á Religião de seus pães, he forçado todos 
os dias á privar-se do íVuclo dos seus suores, o 
por veses á alimentar-se de immundices , para 
supprir aos praseres dos Ministros protestantes que 
não tem a sua confiança, e q u e , depois do que 
temos visto, estão longe de a merecer. O que tem 
resultado disso para o Eslado? Embaraços sem nu
mero, que se aggravão todos os dias, commissões 
militares, medidas de coacção, e numerosas guarni-
ções para ossustentar, em huma palavra, a oppres-
são do Estado para sustentar a oppressão da Igreja. 
Deixai áIrlanda seus b e n s ; libertai-a daruinosa t i-
rauia do Clero Anglicano; deixai-lhe 5 5 : 0 0 0 $ fr., 
que esse Clero percebe, com o soecorro de.Tropas 
das prisões e confiscos, immediatamente esse povo 
sria feliz e t ranqui l lo ; no mesmo instante elle bem 
dirá a mãi Pátria e o Governo d'alli tirará as guar-
nieões, que elles mantém com tão grandes despezas. 
Yaja-se quanto tem custado á Inglaterra a destrui
ção das instituições Catholicas. 

Isto ainda não he tudo. Os altos Dignatarios da 
Igreja, não se oecupando do ministério, tem d e 
baixo dasua authoridade huma infinidade de Cuias, 
que fazem cm seu lugar, as Orações do Domingo, 
e com quem não devidem suas avültadas rendas, 
ainda que esses Delegados supportern todos os tra
balhos: elles lhes dão, segundo a Revista Britânica, 
10, 20 , ou o muito (3o libras esterlinas. Estes tem 
também suas mulheres eseus filhos. Que se segue 
disto? Morrem e enchem a Inglaterra d'huma mul 
tidão de indigentes. Más ao menos o alto Cle
ro tomará cuidado delles? Não , elles recaheni 
ao cargo do povo que se cotisa, para nutrir viuvas, 
e órfãos: d'ahi veio a necessidade que se teve de 
construir-se cazas de Caridade para os filhos dos 
Clérigos! Ha vinte annos , disem M. Cobbett 
e a Revista Britânica, rio-se o parlamento votar. 
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13600$ libras esterlinas, ipats o «bccorro do Cle
ro pobre, alem ;das 9 $ rubras esterlinas que eHe 
dá annualmente a huma.sociedade encarregada <io 
melhoramento dos costumes. [ 189] Deste modo 
o Clero da Igreja Anglicana apesar da enorme da
tação de 2 5 6 : 4 % . $ i ^ 5 fr., á qual :he oecessarlío 
a jun ta r55:664$675fr . de Irlanda e 7 : 2 § 2 # 5 o o fr*. 
da Escócia não he bastante a si mesmo. He necessar io 
que as Freguezias, e o Governo ainda vcnhão ao 
seu soccorro. Depôs destes factos, que necessi
dades ha de reflexões? Taes são os resultados do 
Casamento dos Clérigos: que veio a ser para a In
glaterra huma verdadeira Calamidade, e que talvez 
causará sua ruína! 

Os effeilos produzidos em Inglaterra por esse 
casamento, se reproduzirião por toda a parte onde 
o Celibato fosse abolido. Quanto mais o Clero fosse 
p o b r e , tanto mais se farião sentir taes effeitos: 
por quanto, eis aqui os males inevitáveis que arras
taria a abolição do Celibato em hum Paiz como o 
nosso, «degradação do Clero, impossibilidade de 
dar esmola, recursos á esses meios vis para sua 
sustentação, perda da Sciencia Ecclesiaslica, di
visão enlre os Sacerdotes casados, e não casados, 
má conducta das mulheres arrastando o desprezo 
da Religião, pobreza das Viuvas dos Clérigos, mi
séria de seus Órfãos,» e outros semelhantes. Os 
males sem duvida desenrolão-se com huma Ca
deia sem fim, logo que a porta se lhes abre. Re
clamar a abolição do Celibato em qualquer parle 
d*r Catholieidade he pois desconhecer o espirito 
do Christianismo, a Doutrina da primitiva Igreja as 
regras de huma sã política; he falta de boa fé, ou 
de bom senso. 

Taes são, em summa, as rasões que lutão em fa
vor do Celibato. Seria fácil desenvolvel-as ; mas 
o que fica ja dito nos parece mais doque sufficiente 
para fazer ver que a pratica das Igrejas protestan
tes he huma violação manisfesta de todas as Leis 
pr in iordiaes ; e que ossumrrios Pontífices manlend*-** 
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este ponto de Disciplina estabelecido desde o prin
cipio, tem feito serviços imraensos á sociedade, 
couservando a integridade do Sacerdócio Christão. 
Honra e Gloria lhes sejão dadas ! Hum dia virá 
«*iii (pie a Europa melhor esclarecida sobre seus ver
dadeiros interesses, lhes votará agradecimentos. 



NOTAS. 

(i) Nous avons profíté des savantes rechercu&s «lu tutute 
do Maislre pour ce qui concerne 1'anliquité paienne. 

(2) Erat cniin virluli castilas adjuncla, ita ut non 
cognesceret virum omnibus diehus vita* sua?, ex quo de-
fi*nclos est Manasses vir ejus. (Jud. xvi, 26.) 

(3) Tu gloria Jerusalém, tu 1-etiUn Israel, tu honori-
ficentla popult nostri; quiíi iecisti virililer. et conforta-
liuii e?t cor liuim , eo quod-caslitatem nmaveris, et post 
virum t-oiita, iilteruinnescieris. (Jud. xv, 10, 11.) 

(4) Voyage à Pèkin, t. 2, p . i8ãVpa** Guignés. 
(5) Postremo nelas esse illius nominis ac loci feminom 

fine more, sim eáxmptb, rnariluin allcrum experiri. (Suei., 
de Morte perseeut., c xxxix,).... 

(6) Descriplion du cap de Borine Esperance , par Rolbe. 
, (7) Leis de Menu dons les OEuvrcs deJoncs, t . 3 , 
c. 9 , n.°* 5j et 160. , , 

(8) lbid. , c, 3 , «.• ia5 , -iXh\ 
(9) Praelnta esl Pollionis filia 1*1011 ob atíud qunin quotl 

matei* ejus in codem conjugio manebat. Nana .Agrippa-
dissídio domuin imminaorat. -(Tac., Ann.^ 11, 86.) 

(ro) V'irginitate, aliisque caer-emoniis ven-erabiles aG 
sanei as fecit. (Tit. Liv., 1, -29-.) 

(11) Occia quse scplem et qninquaginta per annos 
«utnma saneiiuionia Vestalibus sncris prsesederat. (Tac , 
Ann., 11, 86.) 

-(1*2) Voy. à Pèkin, par Guignes. 
(i3) Siij-plcinens aux CEuvres de W. «Tones, in l\.*, 

t. 9., ]>. 548. 
(r4) Vie de saint François-Xavier par Bouhours. 

t- 11. liv. 5, p. 5, Paris 1787. 
(i5) MnríUoii, CÁristianesimo felice, e t c , Venise, 

1 7 0 2 , l. 1. c . 5 . 
(16) Memoires des missionnaires, in-4.% l- 9i p«587, 

— Mémoire du P. Cibot. 
(17) lbid., t. 9, p. 387. Note. 
(18) Lév,, xxi. 
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(19) Antiquité dévórlêé pàr sèi fisages, I. 3, Chap. í . 
(20) Sucris operaluri Romani uxoribus abstinebant, 

ut crudilc ustendit Biissonius in opere de forundis; ab-
slinebant, et Judaei. £l luetv Dcm. èvang., in-4-"> t. I, 
prop. 4, c. 2, n."*4.) 

(21) Alcoran, c. 1. 
(22) lbid., c. 5. 
(•23) Sennerat, fofagt «m Indea, p. «48. 
(24) Annua venera irt Ceie.»lis têmpora festi, 

Seeubfit ia vácuo sofá puella toro. 
(Am., m, K, 1, si./ 

(25) Sie epufis funeti, sie dtmt sua corpora somuo, 
Et positis juxla seeubucre toi is. 

Causa , repertori vltis quia s*era parabant; 
QUÍC faeerent purê, em» forefe *>rta dies. 

(Fast., 11, &»& tt suiv.) 
(»6) Déino-sthènc*. 
(*7) Plutnrq.., Sympit 1. 5, quest. 7. 
(38) Vesqueque abesse procul jubeo, diseeditc abaria, 

Queis lulil Destema gaudia nocte Venus. 
Ti buli., Eleg. i , l . sr l i , 12. 

(29) Cirémonics relifiieuses Ue tous les peuples. Paris, 
I741» in foi., t. 7, p. 187. 

(30) Makensi, Voy. dans-lenot-d del'Amèt?iqM» 
(5i) Nunc ergo si quid babes ftd ma num, vel quinqiic 

panes, da mihi, oul qmdquid iuveneris. Et respondeu* 
lacerdos ad David, aii ille: N«n liabeo laieos panes ad 
niannm, sed tatiltim panem sanclum: si mundí sunt 
pueri inaxime n muiieribus. Et respondil David sucerdo-
tí, ei dixit ei: Equklem si de muiieribus frgitur: conli-
nuirr-us nos ab heri et uudius lertius, quando egredie* 
bnmiiiv (I Reg*., xxi, 3, 4> a») 

(3») Dicafc mihi nunc quisquis ille seetator lilidi-
mim, prieçeptorque vitiormi**, si sestiniat quod in lege 
Mosis passim sacris ordiníbus a domino laxata sunt fr-re-
íio luxuri****, eor eosquibus comrnitleboatur saaela sanc-
torum pr-L-monet, dicens : Saneii estote, quia ega sano 
tus siioi Doruinus Deus vrster: cur eliauí procul a suis 
domibus, anno vicis suar in templo liobitare jussi sunt 
sacerdotes, lmc videlieet raiione , ne vel cura muiieri
bus possent carnatc exercere comnereiinn, ut cons-
eientií» inlegrilate fulgentes, acceptabile Deo tm-rai» 
•ÍTerrent? Quibus eliauí expleto deservitioais «ua* teiOr 
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i-oi*-*-, -nxorius tisus *©K«8 «ueceflsiotii* causa fuera-t re-
axatus, quia non ex alia, nisi ex tribu Lcvi, quisquom 

ad Dei miiiislcrium fuerat prarceptus admitti. (S. Syric, 
Labb.,\. 2, coll. 1020.) 

In veteri lege, qui pro populo hóstias oííercbant, non 
solmn in dornibus suis non erant, sed purificabanliir nd 
tempus ab uxoribus separati, et vinuin et siceram non 
Jnbebant, qua; solent libidinem provocare. (S. Hieron., 
t. 4t pari. -a, p. 157, edtt. Bcncdict,) 
... (33) Ac apud Alhenicnscs quidem unus Hicrophanla 
est, qui oumviriles suas concupiscentias continere ac 
pro arbitrio domare posse non ci-edalur virilia raembra 
cicula oblinil, et sie satis purtis cxistimaluiut religio-
sum obeal cullurn Alhenicosium. Sed apud cliri.slianos , 
viri sunt qui sicula opus non habent ut purê Deo deser-
viant. Verbiim Dei íflis loco cicukc est, ut, omni con-
cupiscenlia ex animo ejecta, di vinitalem precibiis pro-
-sequa-atur. Et apud ülos alios qui dii liabeulur. virgines 
sunt pauca*, qiue cusloditai' ab liominibus, aut non eus* 
todilíir (idenim nunc inquirere propositum non est) - vir 
dentur colentli numinis causa inlcgram vila* ser vare puri-
latem* sed Apudchrisfcianos, noa propler humanos hono
res« noa propter mercedes pecuniárias , non pmpier glo-
riolmn perfectam virginilalem colunt. (Ad Ccls. 1. 7, 
».*48-? 

Hieroplinnlas quoque Alheniensium usque liodie ci-
-cuta* sorbilionr. casirari, et postquam, in pontificai um 
fuerint elecii, viros esse desiuere. (Hieron advers. Jovian., 
1. 1, in fine.) 

(34^ Nusqaam enim álibi sopetum illud et crelcste 
«lerme virginitalis mandalum feliciler adimplclur. nisi 
dunlaxat apud nos clirislianos, alque in eo maguum 
•documeniuirrest, plane apud uos esse veram reiigionetn. 
(Advers. Frument.) 

(35) Siyant's Myültology explaitted, io-4.''. t-1, p.,281* 
t. 3, p. 240, d' oprès Diodore de Sicile. — Porpbyr., dt 
Abslin., 1. 4. p. 364. 

(36) -Qutque sacerdotes casti dum vila manebat. 
(Virg.^jíe/d.lib.6, 661.) 

{37) Hi sunt qui cum mulieribus non sunt coinqui-
Boti; virgines.«Min sunt. Hi scquuntur agnum quocura-
•qoe ietit* Hi empli sunt ex Jiominibuí primitia; Deo et 
Agao. (Apoc, xiv, 4-) 
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Ç5&) Lettres sur ITIiistoire, p. 577. 
(3g) Carli, Lettres Arnèr., t. 1, liv. rg> 
(4o) MoriB, Mèm. de, l'Academie, fc 4-
(40 Contr. Timocrat., n.° 42. 
(42) Titscul., 1. i, e. 5. 
(45) Et omnis qui reliquerit dtomum, vel fratres, aut 

sorores, aut pairem, aut malrcm, aul uxorcm, aut fi-
líos, aut agros propter nomcn roeiiin, ccntuphim acci> 
pict et vitain arlernam possidebit. (Mallh., xrx, 29.) 

(44) Beoti m-undo eorde, quouiain ipsi De-um vide-
bunt,... Sunt enim eunuchi propler regnum ceeloruai.' 
Qui potest capere, capiat. (Mattb., v, etxrx.) 

(45) fioc autenv drtco-seeunthim indulgcnlíttm, nort 
sccundiim imperiu-a-; Volo enim einnes esse sicutf meip-
sum; sed un-isquisque proprium dormm hnfeet ex Deo*. 
Alius quidem sie, ahus vero sie. DÍGO- aãlem non nuptis 
et viduis: boniim est illis, si- sie permaneant, sicnt et 
ego,- igitur et qui matrimônio jungit virginem sunrn , 
beric faeit, ei qui non jungit melius feeit. ( ICor . , vn, 
6 , 7 , 8 , 3 8 . ) -

(46) Post crucem Christhstnlim, in afctis aposfotorimv 
una domus Philippi evangelista; quadrigam prodnxit vir-
giniun fdiarum. (S. Hieron., I. 1, adv. Joviam, p. 181.) 

(47*)* Permulliprofecto-sexrvs utr-iusque, et 60 , et 70 
annos nali, qui a pueris disciplinam Christi siintárTéc* 
tati , incorruptí efeadibes perdlirant; et gtbrior me-
per omne genus- horninum (nostrorum) tales com-mons-
trure posse. (S. Justini ©per., p-. 48'. edit. 1593.) 

(48) Pleriquc inviolati corporis virginitalc perpetua 
fruuntur-potius quam gloriantur: (Minulii Felicis- Oc~ 
tavius, p. 26 ad calcem oper. S. Cypr., edit.. Rigaltii.)) 
' (49) S. Gypr., de habita. Virginunu 
,i(5o) Virgi-nes eliam quae inseripta* epant in ccclesiá* 
rum cânone, ad epulas invitaret, ipsa illis ministrarei, 
obsoni-o inensur apponeret. (Socrat.,, ÍJist. eçcles.,\* 1 , 
cap. 17.). 

(õi) Haec ecclesia... cogita tecum quot .viduis , quot 
virginibus quotidte suceurrat: jam «nim niimerus ©ariuri 
in catalogo ad tria millir» pervenit. (S. Chrysost., hom. 
67 in Maiih,, U 7, p. 658.) 

(5a) Crebra vh-ginum monasteria, mermcüorum in-
nnmecabilis mullitudo. (S . Hieron.,. in cpilaph. Mur-
«ellíe.) 



(53) Quis nescri snmm-e cotilrnenrla** nomíntrm enrí*r-
tianorum multiludinem per totum orbem in dies magis 
magisque diffundi? ( S . August., de moreb. eccks., I. i , 
» 65.) 

(54) Extant infinita nnmernmque excedeníia islíus-
modi philosopliia: (virgínilatis) gymnasia , non in regio-
ne noslra tantum, sed per tolum etiam Orientem. Plena 
islis ei Pahestina, et Egyplus , et Ásia, et Pontus , ett 
Europa universa. Ex quo enim Christus dominus, de 
virgine nascetls, viiginitntem bonoravil, virginilalis pra
ia naliirn produxit , et odoriforos, nec unquam marces-
centes flores proferi crealor i : haud quaquom in mascu-
lum et fccmtnam virtulem dislinguens, neqtie in duabus 
differentias partiens pliilosophiam. (Theodor . , Udigios. 
kistor.,'c. 3o.) 

(55) Fios est ille ecclesiastici germinis, decus atque 
ornainenlum gralía3 spirilalís... Dei imago respondens 
od sanetimoniam domini, illustrior portio gregis Ohri-
sti. Gaudet per illas, alque in illis largiter floret ec -
clesia3 malris gloriosa fcecunditas. (Gyp., dehabit. Virg.) 

(55) Tantum dicimus a sanclis nuptiis saneiam vir-
ginitaleni distare, quanluni dislant a bonis melicra, ab 
humibbus celsa, a terrenis cteleslia , a bealis bealiora, 
a sanetis sanetiora, a morlali connubio immortale con-
nubrum , a carne spir i tus , ab iníirmilale virius. (Fulg. 
ad Probam, c. 9.) 

(56) Magna res virginitas et erclibattis, atque in an-
gelorum, natura;que singularis online censeri; vereor 
enim diecre Clnis l i , qui cum propter nos genitos nasci 
vellet, ex virgine gignilur , virginitalem velut lata lego 
íODciens. (Orat. 43 , n.° 62.) 

(57) ÍJb. de Firginit., t. 2, p , 110, edit. Ben. Par is , 
1698. 

(58) Lib. advers. Jovian., t» 4 , p . i44 . e tht- Ben., 
1706. 

(5g) Lib. 1, 2 et 3 de Virginti. 
(60) S. Chi*isost.,/í6. deVirginit.y t. i , p . 267, edit. 

Ben. 
(6») S. August., lib* deVlrginit.^ t. 6, p . 342, edit, 

Ben. 1 
(62) Si quis dixerit statuH) eonji-gnteui anteponen-

durn esse stalui virginitnlis vel cadibalus, ei non esse 
melius et Lculius aiauere in virgiiiitale, aut ça-libalu, 



«piara jungt matrimônio, anntliema sít. (Sfl»«. a/J. can. 
10. ) 

(63) Eslole perfecti, siculelegoperfoclussuun. (Mailh.) 
(64) Spcctaculum facti sumus mundo, et angelis et 

hominibus. (I Cor., iv, 9.) 
(65) Si Christus reprobat Scribas et Pharisseos se-

dentes in calbedra Mosis, nec facientes quae docerent, 
qualc est ut et ipse super colhedram suam collocaret 
qui sanclitalem carnis prcecipere magis, noa eliam obire, 
Bieminissent, quatu illis omnibus modis insinuarei, et 
doceudam et agendam imprimis de suo exemplo, lunc 
de c;vU:ris argumentis? (Terltill., de Monog., c. 8.) 

(66) Quis eos (apóstolos) virginilatem suadentes tu* 
lisset, siquidem ípsimet in voluptatum eu:no sese vo* 
lutantes deprehensi fuissent. (S. Isid. Pelus, lib. 3, epist. 
P- »7D-

(67) Nolite fraudare indiecra, nisi forte ex consensu 
ad lempus, ut vacetis nrationi. (1 Cor., vn, 5.) 

(68) Orare sicut oportet, impeditur. nisi eliam ille 
netus nuplialis socreli de quo máximo silere decet, et 
rarius, sedatioreque animo aemiaus impotenti liai. (Üe 
Orat., p. 198, t. ) , edit. Benedict.) 

(69) Hoc unuui posco; a dono securitalem acripe, 
ac viciísiin istud dono reponde, ut certo temporc, 
quaindiu seiiicct assignalum fuerit orationi tempus, 
omni negotio prarslabilius, a re uxoria abslinens, idque 
ex conimuni pacto et consensu. (Ural. 4o, 11.' 18.) 

(70) Ante oinnia sucerdos qui divinis nssislit allaribuí, 
caslitate debet accingi. (Origcn. Opero. Paris, 1604, p« 
7^*) . . . . . . . . 

(71) Geri um est quia impeditur sacrificiuni irxlesi-
11 eus iis qui conjugalibus necessilatibus ser vi uni. linde 
inibi videtur quod illius est solius oíTerre sacrificiuni in-
desinens, qui indeaineoli et perpétuas se voverit caslitati. 
(lbid., p. 165.) 

(72) Dico, propter súbitas funetiones atque oflrcia , 
convuuirc Ut presbvtcr, ac diaconus et episcopus Deo 
peuitus vacet. Num si illis etiam qui c populo sunt id-
ipsom apostolus pMCcrpit ut, inquit, ad tempos vacent 
orationi, quanto id magis sacerdoti prarseribit? uiminim 
nullis ut impedimenlis arocelur; quod, in spiritualibus 
socundmu Deum negutiis, in ipsn usu gacerdotii adnii-
fiiítrrotionequü íetieur. (S* Epipb.au., hwees* 09, u. 4.) 
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(jlS) Si larcuí e tqüicntbque fidelís'1 or»re ntm potest 
•nisi carent oflicio conjugai! , sacrrdoii , cui seniper pro 
pnpulo oflcrenda sunt sacrificiu, semper orandum est. 
Si semper o randum, crgô semper carendum matrimo* 
uio. (S. Hier., I. i adv. Jovin., 1. 4 . edil. Benedict.) 

(7/1) Si plebeus hoiniuibus orationis oaus-a nd tempos 
•bslinere se pracipit nt vacent orationi, quanto magis 
levilis aul sacerdoiibus, quos die uocteque pro plebo 
íibi commissa opcrlet orare? Mundioies ergo esse de-
lient Cíctcris, quia adores Dei sunt. ( S . Arubr. in I ad 
Timolh. ; Lubb.,\. 3 , coil. 578.) 

(75) Id tanquauí usu veleri defendunt, quando, per 
inlervalla dirrucu , sacrificiuni deferebatur; et tanicn ca-
stiiicaboiur eliam populus per Lidiuin* , aut triduum , ut 
ad sacriíiciup purns accederet , ut in veleri leslamenlo 
legimus: ei lavabnt vestimenta sua. Si in figura tanta 
obs< rvantia, quanta in veritale? Disçe, sacetdos atque 
1c vila, quid sid Ia vare vestimenta lua , ut nutndum cor-
pus celebrahdis adhibeas sacramenlis. (S . Ambr. , t. 4» 
p . 08 ; edil. Paris, 1671.) 

(76) Si priícís temporibus de lemplo Dei sacerdotes 
anuo vicis suar* non discedebant, sicut de Zacharia legí-
m u s , nec dvmnm suam omnino (angebtmt, quibus uti-
que propter sobulis successicncm nxorius usus iuerat 
relnxadis, quia ex alia l> i b u , ei pralerquain ex seniine 
Atirou , ad si cei delium nullus funal piaccplus liccede-
r e , quin to magis hi sBcerdoles vel levilac pudiciliam, ex 
die ordimitionis sute servare debent , quibus vel sacer» 
dolium , vel mifiislei ium sine suecessione est , nec pra>-
leril dies qua vel a sfccrificiis divinis, vel a baplismolis 
oflicio vacenl! (Innoccnt. I epist. «d Yilrie.; Labb. , 
t . 2 , Col. 1 2 Õ I . ) 

(77) Qu i s , prsesidcnlrm íacris allaribus, atque ad 
ipsa saneia sancloruui honoris privilegio vcnienlrm, in-
dignissimis 1 ai naliutr- voliiplatum coríün.inari iltecrbris 
pf.lialur- a c , snb ipfo eonjugalis Jiccnlía* nomiiie, ad-
quiescal quem piam clcriconrm et Í K ei delis agere offi-
eium et niarili imploro j c i smam ? Cem ptuificalis cor-
jroris alqne animi moliLus priprndenliirn quam id- iaus 
í í i e debel is qui ad celel isiula n x'leriorum loca non 
loluni pro í u i s , verirm eliam pio alíniis j rccalis inter-
m ü i n i s iicredilj i i i c r r ign im mil.i (liquidem videtur 
de conjugali thoro aliquen* ccn-jur^enleiu allaiioiu-ji 



*Sep"tn penetrírre. Ipsi utique illnminati et dc-cti de Spiritu 
saneio optiine noslis oblaturum spirilalis sacrificii vic-
timos quali oporteat igne flagrare. Si enim in lege ve
leri, ubr dum evangélica; perfoctionis auctoritas praeful-
gcat, saneio David, cum lugae necessitate premereturi 
sacerdos Sadoch non prius panes propositionis tradidit 
quam se et pueros suos jam die lertio mundos esse a 
inulicribus falerelur, quis immaculatas Agni carnes ad 
salutem mundi pr-reslitas posl passionum inquinainenta 
vel eliam audeat consecrare ? (Labb., t. 5, col. 997» 
id., t. 1, concil. Galha: post synod. Valenlin. II.) 

(78) I Cor., vii, 32, 
(79) I Cor., vii, 1. 
(80) Oportet episcopum irreprehensibilcm esse, unius 

uxori* virum.... pudicum. (Tirnollr., 111, 9.) 
(81) Oporlet episcopum sine crimine esse.... conti-

nentem. (Til. 1, 7.) 
(82) Innuptis qui ad clerum provecti sunt praecipi-

nius ul, si voluerint, uxores accipiant, sedlectores, 
cantoresque tanlummodo. (27 Can. Aposl.) 

(83) Numquid non habemus polestalem mulierem so-
rorem circumducendi, sicul et caiteri apostoli ? (I. Cor., 
ix, 5.) 

(84) Volo enim omnes vos esse sicut meipsum; sed 
unusquisque proprium snum donum babel a Deo; alius 
quidem sie, alius vero sie. Dico atilem non nuplis ei vi
duis: bonum est illis si sie pertnaneant, sicut et cgo.. 
(1 Coriiith., vii, 7 et 8.) 

(85) Petrum solum invenio marilum per socrurn. 
Monogamum praesumo per ecclesiam.... Caeleros cum 
maritos non invenio, aut spadones intelligam necesse 
est, nut continentes. (Terlull., de Monogam., c. 8.) 

Excopto apóstolo Petrp, non cstmauifesle relatum de 
aliis aposlolis quod uxores babucrinl; et cum de uno 
scriplum sit, ac de caeleris tacitum inlclligere debemug 
sine uxoribus eos fuisse de quibus niliil lale scriplura 
si-;nificet. (S. Hier., 1. 1, adv. Jovin. t. 4, p. 167, edit. 
Bened.) 

(86) Ul ex supérfluo inlerim concedam, Habuernnt 
uxores, sed quas eo lempore acceperant quo cvangoliiim 
nesciehant, Qui assumpti poslea in apostolatum, rcliu-
quuul oílicium coiijugale. (S. Ilier., ib ) 



(87) Apostoli, vel virgines, Tel post nuptias conti
nentes. (Ib. , p. 242.) 

(88) (S. Isid. Pelus., I. 3 , epist. 179.) 
(89) (Tend i , , de Monogam, c. 8.) 
(90) Ecce nos reliquimus omnia, et secuti sumus te. 

(Malth., xix, 27.) 
(91) Et omnis qui reliquerit domum.... aut uxorem, 

propter nomen meum, centuplum «ccipiet et vitam 
aeternam possidebk. (Mallb., xix, 29;). 

(92) Certe si uxores accepimus, non mulieres, id 
quod additur, sorores , tulit uxores, et ostendit eas ger-
-ínanas in spiritu fuisset, non cônjuges. (S. Hier., 1. 1, 
contr. Jovinian. t. 4- part. 2, p, 167.) 

Hoc quidem non intelligentes (interpretes) non soro-
Tcm mulicrcm , sed uxorem interpretati sunt. Fefellit eos 
verbi gra*ci ambiguilas, quod et uxor et mulicr eodern 
verbo graece dicitur: qiianqunm hoc ita posuerit aposto-
lus , ut falli non debuerínt quia neque mulierem lantura-
xnodoait, sed sororem «íuliercm ,* neque duceudi, setl 
circiimduccndi: verumtamen alios interpretes non fefel
lit hccc ambiguilas. (S . August., de opere Monogamice, 
C 4» »• 5-) 

(g3) Reliqui Apostoli pr-edicationi allendentes, noa 
ut uxores, sed ut sorores circumducebaBt mulieres, 
qua; una ministrai ura' cssent apud mulieres; quar: do-
luos cuslodiebanl, per quas eliam in gyn-eceum obsqire 
«Ho reprebensione malavc suspicionc ingredi posset 
doctrina Domini. (S. Clemens Alexand. Stromat., I. 3.) 

(g4) S. Isid. Peíus., 1. 3, epist. 176. 
(g5) Non uxores demonstrai ab apostolis circumduc-

tos, quas et qui non habcnt, potestatcm lamen mandu-
ciindi et bibetidi babenl; sed simpliciler mulieres, quae 
illis, eodem instituto quo et dominum comitantes mi
nistra bani. (Tertiill., de Monogam., c. 8.) 

Fideles mulieres habentes terrenam substantiam , ibanl 
cum eis et ministrabant eis de subslanlia sua. (S. Aug , 
àe opere Monog., c. 4> n- 5.) 

(96) Oporlct episcopum irreprehensibilem esse, unius 
uxoris virum.... SUÍC domui bene praepositum: filios ba-
kentem subditos. (I Timoth., m, 2 et 4 ) 

(97) Si quis sine crimine est, unius uxoris vir, filios 
fcnbens fideles. (Tit. 1, 6.) 

(98) Virtutum auleiu mogister apostolus est, qui 
#11 



cittn pailcntia retTarguéntlo** doceat conlraòTeentes, qui 
unius uxoris virum prarcipiat esse : rtori quo exorten» 
excludal conjugü; nam hoc supra lcgom prtecepti est, 
sed ut conjugali castimonia servet ablúlionis sute gra-
tiatn , neqüe*'eliam *ut: filio» in saCerdotio* eresre apos
tólica invitetur autoritate: habentem enim dixit filios, 
rton facientcni. (S. Ambros. Oper. Paris, 1671, t. 5 , 
Col. 245.) !' 

Diaconi sint unius nxoris viri.... Ostendit eliam ipsòs* 
unius uxoris viros esse debere, ut hi ad minislerium 
Dei eligantur qui non sunt egressi conslitutum Dei: ho-'-
mini enim unam uxorem decrevit Deus, cum qua bene» 
dicolur, Nem o enim cum Secunda benedicitur. Qui si 
filios bene gitbernavérint, et dortios suas, id est ver
náculos aut dbmeslicos, potuerunt digni fieri sacerdotio 
et fíduciam habere apud'Deum , ut sciint se posso impe-
trare quod poslulant, inm de cactero ab usu (cerniria*- co~ 
bibenies. (.lã., t. 3,. col. 578.) 

(99) Si ergo is qui uxorem duxit, cogitai qua: sunt 
mundi, episcopum autem hujusmodí sollicitum esse mi-
nime convenit, quómodo supradixit unius uxoris esse 
virum? Quidam illum qui post uxoris obitum eonsli-
tuetur episcopus significasse inlelligunt : alü, licet euai 
qui uxorem habcàt quasi non habentem sit. Tunc nem-
pe istud concessit pro tempore ac rei natura quac tunc 
inerat. (S. Chrysost. in ITimoth. c. 3; Homil. 10, t. 11, 
edit. Benedict.) Sie dicit apostolus, Unius uxoris virurrt. 
non eá ratione utid unum ab ecclesia observelur: opor* 
tet enim .ut omni prorsus costitate sacerdôs adornetutv 
(Id., homil. 2, de palientia Job.) 

(100) Episcopus, vd presbyter, vel dihcohus, uxo
rem suam ne ejiciat refigionis praetextu; sin autem eje-
cerit, segregetür; et si perseveraverít,deponatur. (5Can.. 
Apost.) 

(101) Quoniam.... licebat cuilibet, quavis ex causa, 
minere suac uxori libellüm repudii, dicit praesens canon 
non licere episcopo, vel presbytero, et díacono , praé-
textu religíonis-, suam uxorem ej icerc (Balzamon. 
Pandect., can. eccl. Grseca»,. t. 1, p. 3, edit. Oxon., 
1672.) 

Antiquitus dlsjungere lícebat ihvicem cohabítantes et 
matrimônio conjunetos, idque sine causa, qunndocum-
•jate volebaat. Át Doüníitis, ut scribirur in evangeliis, 



hoc vetuft. Igitrír apostoli j f*ecni-»ári*m Domiui -oráínatiài 
n e m , hoc eliam proltibcnl: et iilterea riunc de sacratis 
ministris loquuntur: ut s i , religionis oblentu , sacralus 
minister uxorem suam repudiari l , ab ecclesia excluda-
t u r , usqucquo persuasus fuer*it eamrepipere : quod si 
perseveret ipsam non rccipiens, o gradu eliam depouá> 
tur . (Zoçaaras, ib.) 

( I O B ) Placuil in lotum prohiberi episcopis, presby-
teris et diaconibus vel-omnibus clericis positis in mi
nistério, abstinere se a conjugibus suis et non generarf» 
íiiios: quicumquc vero fecerit, «b honore clericatus ex-
terminetui*. (Coricil. Eliberit., can. 33.) 

(ro3) Plurimos sacerdotes Gluisti atque levitas, post 
longa consccratiouis sua* têmpora, tam de conjugibus 
propriis quam eliam de lurpi coil.u sobolem didicimu» 
procreasse , et crimen suum bac pro9criptione defende-
í e , t * u i a , etc. (Decret. S. «Syric, c. 7 ; Labb., t. 2, cob 
1019.) 

(104) Noverint se ab omni «eclesiástico honore , quo 
indigni sunl , apostólicas sedis auloritate dejectos, nec 
uiiqiinm posse veneranda allreclare mysleria. (Ib.) 

(100) Si qoilibet episcopus, presbyüer atque diaconus 
•deincep-s fueril lahs inventus, jam íumc sibi omnom per 
«os indulgeiitite adilum ifrtelligâi obsoralum.. (Ib.) 

(106) Non qua; nova praecepta aliqua impereut, sed 
quibus ea qtue per iguaviam desidiamqiie ali quorum he-
•glecta sunt , observsri eupiamus; quae lamcn apostólica 
rt patrum constitui ione sunt coiislitula, (Id. Epistoh 
Synod. , c. ib . , col. 1028.) , ,. 

(107) IsUtd cerle veslrarn debet montem, dilectissimi 
«fralr-es, vebenfeotius excutere , ut ab omn/i lábe ueeuli 
íjslius imwinnes securiquej ad Dei conspeclum venia-* 
tiaus , etc. (Ib.) 

(108). ExtileruBt enim nonnulli qui si alui a majorum 
-conlemnenles, caslitalem ecclesia; praesumplione sua vio
l a m » ! , voluptickeim -po-puli sequentes, Dei judicium non 
tún entes. (Ib.) 

(109) Si quis sane inflatus mente carnis sose , ab bac 
cononis ratione votuerit evagari, scia>t se a nostra com* 
inunione scclosum et gebennae pcenasbabiturum. (Ib ) 

Le P. Qu-esnel a douto de rauthcnlicité de Ia lettre 
synodique du pape S. Syrice et du concilé oii elle a été 
lue, Baloze, óditioii de Marca-, Ta três -biei* jíustifjée. 
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Celtc Feltre est rapportée par Ferrand, dracre de régfise' 
de Cíirthage, qui a fnil, au commenceuient du ve siècb. 
Ia collection des canons de 1'Église d'Afrique, sons le 
tilre: Breviaüo canonum a Ferrando diacono adornata. 

( n o ) Episcopos, prcsbyteros et diacónos ita placuit 
(in practerito concilio) ut eondeeet saerosanctos antisti-
tes et Dei sacerdotes, nec non et levitas, vel qui sacra-
mentis divinis inserviunt, continentes esse inomnibus*; 
quo possint simpliciter - quod a Deo postulant impetra-
re; ul quod apostoli docucrunt et ipsa servavit antiqui-
las, nos quoque custodiamus, ab univcrsis episcopis dic-
tum est: omnibus plaeet, ut episcopi, presbyteri et dia-
coni, vel qui sacramenta contrectant, pudiciti-re custo» 
des, eliam ab uxoribus se abstineanl. (Coricil. Cartbag.. 
2U!" can. 2; Labb., t. 2, col. i i5g.) 

(111) Cum de quorumdam clericorum , quomvis ergar 
uxores próprias incontinentia referiur, placuit episcopos^ 
et presbyteros, et diacónos, secundnm priora stabuta, 
eliam ab uxoribus continere. Quod nisi fecerint, ab ec
clesiastico removeantur oflicio. (Concil. Carlbag. 5 u m *, 
Labb., t. 2, col. i2i5.) , 

(i»a) Hi qui in ministério fíiios genuerunt, ne ad 
majores gpadüs ordinum permittanlur synodi decrevit 
«ulorkas. (Concil. Taurin., can. 8; Labb.., t. 2 , col» 

(113) Presbyteri, diaconi, atque subdracooi et dcin-
ceps, quibus ducendi uxores licentia non est, eliam alie-
par um miptiarum eviteni convivia. (Concil. Vcnel., unn. 
465, can. 11; Labb., t. 4 , col. io56.) 

(114) Perpètuitè de Ia foi, T. 1, 1. ix r e. g. 
(110) Inoffcnsum cxbibendum ei immaculatum minis-

terium, nec ullo conjugai» coitu violandum cognoseiiis r. 
qui integro corpore, incorrupto pudoro, alioni eliam ab 
ipso consortio conjugali,: sacrr minisicriigruliam acce-
pislis. (S. Ambr., t. 4, col. £6.) 

(116) S. Ambr., t. 3, coL. 578. VicL supr . ,p . 4o, 
note Ire. 

(117) Solemus eis proponere continentiam derieorum 
qui plerumque ad eamdem sarcinom subeundam capiun» 
tur invití, eamque susceptam usque ad debilum finem, 
Domino adjuvante, pcf-ducunt. (&. Aug.., edit. Rened., 
I. 6, col. 418.) 

(118) Qui cuja esseat laici> sive leçtores, licite lkitt et 



•axòres ducere, et filios procreare polúeruut. Sed cum 
ad pnrcdiclos pervenerint gradus (ad ordines majores), 
ccepit eis non licere quod licuil. (S. Leo., epist 92 ad 
Rustin. Narbon. episc, cap. 2, t. I, p. 4°5, edit. Pa
ris, in-4°. 1675.) 

(119) Veluit ne ullns in Sicilin suLdiaconus fieret, 
nisi qui conlinenliam se servaturtini pollicerelur. (Bre-
viarium paris. Pars aulumnalis, sepl. 3. J 

(120) Quod dignum et pudicum ei boneslum est, 
tencrc ecclesia omnino debet, ut sacerdotes et levilae cum 
uxoribus suis non coeont, quia minislerii quolidiani ne-
cessitatibus occupanlui*. (Epist. Innocent. I od Victr., 
episc. Rolhomag., anno 40 í í" Labb., t. 2. col. i25i.) 

(121) Deinceps non ordincntur diaeoni conjugali, 
nisi qui prius, conversionis propósito, professi fuerint 
caslitatem. Si quis autem, post acceptam bcnediclionem 
levilicam, cum uxore sua inconlinens invenitur, ab of
licio abjiciatur. (Concil. Arausic. i, nu. 441, can. 2; 
Labb., t. 5, col. i45i.) Le mol latin conversiosignifirr ici Ia 
résolution que prend une personne mariée de vivre dnns 
Ia continence. 

(122) Assumi aliquem ad sacerdotium non posse in 
conjugü vinculo constilutum, nisi fuerit pr-emissa con
versio. (Concil. Arelat. 2, an. 452, can. 2; Labb,, t. 4 ' 
Col. 1011.) 

(r23) Placuit etiam ut si diaeoni aut presbyteri con
jugali ad lhorum uxoruni suarum redire voluerint, papas 
Innocentii ordinatio , et Siricii episcopi autoiitas, quae 
est his canonibus inserta, conservelur. (Concil. Agd., 
an. 5o6, can. 9; Lobb., t. 4- col. 1584-) 

(124) Nullus clericorum a subdiacono et supra, qui 
uxores in propósito suo accipore inbibenlur, próprias, 
si forte jam babeat, misceatur uxori. Quod si fecerit.... 
ab oflicio deponaiur. (Concil. Aurel. 3, an. 558, can. 2; 
Labb., t. 5, col. 296.) 

Sacerdotes, sive diaeoni, cum conjugibus suis non ha-
beant communem leclum et cellulam , ne propter suspi-
cionem carnalis consortii religio maculetur. Qund qui 
fecerint, juxta priscos cânones, absque oflicio regraden-
tur. (Concil. Aurelian. 4> n n ' 54*> can. 17; Labb., t. 5, 
col. 384.) 

(i25) Quicumque uxoribus juncli ad diaconatus aut 
presbyteratus ordiiieni quuquomodo perveneriut, non 



•sol******** lecto\ sed ctla-m frequentatione quotidiana d e -
3»eant de uxoribus suis sequeslrari. Quod s i , quod Deus 
o verta l , de eorum familiari contubernio post acceptai» 
benedictionem infans natus paruer i l , ab olficii g rada 
priventur. (Concil. Lugd. 3, an. 585, can, 1; Labb, , t . 5 , 
«oi . 974.) 

(126) Hist. ©ccl., 1. 54, n.° 20, et 3. dircours sur 
3'bisl. ecclés. n.1 10. 

(127) Presbyler Novatus in África.. . projecto extra 
domum patre et oodem fame mortuo nec sepulto, uxoris 
grávidas utero calce percusso, partuquo ojus effuso, Ro-
aiam venit. (S. Pacian, epist. 5, p„ 33o.) 

(128) « II ne parait par nucun des livres de Tcr lu l -
« lien à sa femme, <{u'il füt prètre lorsqu'il les compo-
-a sa ; et, daus le livre de TOraison, écril vers le mcins 
« temps, il se mel assez clairemenl au rang des laíes. 
« Mais il esl certain que, dans Ia sui te , il fut ordonné 
* prêtre. » {Dom Collier, Bibliolh. des aut. ecclés., t. 
•z, p. 375 et 76, Id. Tillem,, Mém. ecclés., t. 3 , p. 200; 
edi t . Paris, i6g5.) 

(129) Adliibe sororum noslrarum exempla, quarnm-
-rtomina penes Dominam, quae nullam forma; vel aclalis 
«ocasionem, praemissis mari t is , sanclilati anteponunt. 
Malunt enim Deo nubere; Deo speciosa*, Deo sunt puel-* 
Ia:, cum illo vivunl, cum illo sermocinantur: illum di-
ebus et noclibus t raclant : oraliones suas, velut doles 
Domino assignant: ab eodem dignalionem velul nume
ra dotalia, quoticscuinque desideranl, consequiinlur. 
Sie -etcrFiuin sibi boirum donum Domini occupaverunt, 
ac jam in lerris non nubendn, de familia angélico depu-
tanlur. Talium exemplis fceminarum ad scmulationem 
conlinenli-e te exercens, spiritali affectiono carnalem il* 
Iam concupisceatiam humabis, temporalia et volalilin 
•âesideria forma: vel -elalis immortalium bonorum com-
pensatione delendo. (Terlull. 1. ad uxorem suam, c. 4-) 

Conlinent eliam gehenn-e sacerdotes, id est falsortim 
numinum; sacerdotium viduitalis et cselibatuum est apud 
gcirles. (Ib.) 

( i5o) Rcrum novarum semper cúpulas, avariliae in 
•explebilis, rapacilole ftiribundus, arroganlia ei stupore 
íuperbi lumoris inflalns; nunquam fidelis ut diligal, fax 
et ignis ad conflanda naufrogia, hostis quietis, Iranquil-
tatis adversarius, pacis iuiuaicus.... Speliati a b i l l o p u -



pífli, froiuTatas vídtiêe, pecorlía" quoqne tícdlesiaa defie-
gatac lias de illo exigtint posnas qiias in ejus furore eens— 
picimus. Pater elkim ejus in viço famc rnorluus, et ab* 
eo in morte posluicdum nec sepullus. Llerus uxoris cal
ce percussus, et aborlione properanlc in parricrdiumpar-
tus expressus. Et defrinare nunc nuclct saerificantium 
nianiis, cum sit ipse noceulior pedibus, quibus íitius qui 
Baseebatur occisus est. Hancconscientiam eriminum jam» 
pridem limebat. Propter boc se non de presbylerio exciia-
ri lanlum, sed et communicalione probiberi pro certo te-
nebal; et urgentibus fralribus imminebat cognilioms díesy 
«pio apud nos causa ejus ageretur, nisi perseculio ante 
venisset, quam iste voto quodant cvadendte et lucrandar 
damnalionis excipiens haGC.oninía commisil et miscuit; 
ut qui ejici de ecclesia et excludi babebat, judicium sâ  
eerdolum voluntária disoessione praecederet, quasi eva-
sisse sit pcenam praevenisse sentcntiam. (Divi Cyp-, Epist. 
49; ad Cornelium, de Novati Scekribtts.) 

(101) Qnin obstet declaratio et proteslatio de explem-
do conjugio in ipsa susceptione ordinis sacri emissa a 
diaconis, qua concnrrente, compatibiles videntur nuplise 
cum simultâneo diaconatus ministério, ad praescriptum 
eanonis decimi concilii Aneyroni. Quicumquo, etc. 

Si quidem Balsamon, qui canonem islum accnrate exr 
pendit, expresse rejicitin illo disposila, inquiens: Ilunc 
canonem ne sequaris, et innrxus solidion doctrinae sexti 
Canonis synodi Tmllanas, inefficacem esse concludit as-
sensum dietas proteslatiom quoquomodo pi-cslitum ab 
fcpiseopo ordinnnte, etc. Eadem est quoqne sonlenlia Zo-
nara: de canome supra relato, concilii Anoyrani.imo ad 
remotendam anlmorniam duoru-m canonum, nempe An-
cyrani et Trullaui, qui inter se colliduntur. sextas sy-
ttedi decreta sequenda proponit, ele. 

Nec diversimode eliam senlit Aristenius qui inbocau-
toritatum conflictu adh*reret partibus concilii Trullani; 
ait enim : Sed buic canoni opponilur sexlus sextas syno
di canoh.... et vim retinet ille canon; sed hic in desue-
tudinem abiit. (Bullarium Benedicti XIV. t. i , conslit. 
129, ff. 35, 36 et 37.) 

(i32) Diaeoni quiçumque ordinentur, si in ipsa ordi-
natione prolestali sunt et dixerunt volle se conjugio co-
pulari, qoia sie manere non possunl, bi si poslmodum 
nxores duxerijat, in winisterio nianeant, propterea quod, 



episcopus ois licentiam dederit: quicumque sane tacue» 
rint et susceperint manus imposilioncm, professi conti-
nentiam, et postea nuptiis obligati sunt, a ministério ces
sa n*. debebunt. (Concil. Ancyr.; Labb.; 1.1, col 1467.) 

(i33) Presbyter, si uxorem acceperit, ab ordine de-
ponatur. (Concil. Neocesar.; Labb., t. 1, col. i484-) 

(i34) Sacris canonibus, nequc Deo amantissimis pres-
bytcris, neque rcrerendissimis diaconis aut subdiaconis 
nuplias contrabere posl bujusmodi ordinalionem per-
millenlibus, sed solis reverendissimis psaltis et lcclori-
bus concederilibus, animadvertimus quosdam despicien-
tes quidem sacros cânones, etc. (L. 4-3, cod. de episc. 
et cleric ) 

(135) Si aliquis presbyter, aut diaconus, aut subdia-
eonus, postea ducat uxorem aut coucubinam, aut palam 
aut oceulte, sacro slatim cedat ordine, et deinceps idio
ta sit. (Novell. 6, cap. 5.) 

(136) Si futurus ordinari diaconus non hobuerit uxo
rem conjunetam sibi, non oliter ordinetur, nisi prius 
ab ordinaute eum interrogatus, promiserit posse post 
ordinalionem et sine legitima uxore honesle vivere: non 
valente eo qui ordinat, in tempore ordinationis permit-
tere diaconum aut subdiaconum, post ordinalionem, 
•uxorem accipere. (Novell. 123, c. i4-) 

(137) Les fernmes introduites, autrement appclécs 
Agapeles ou élrangèrcs ótaient, dans Ia primitive Eglise, 
des personncs vertueuses, des vierges qui vivnient eu 
communaulé et servaienl les ecelésiasliques graluile-
ment, par motif de pióté et de chnrilé. Mais, comme 
elles donncrent licu a de mauvais soupçons, et aussi à 
quelques scandales 1'Eglise s'éleva contre cet abus, et Io 
reprima avec sévérité, comme nous 1'apprenons par 1'his-
ioire de Paul de Samosate qui fut déposé, et por cellc de 
deux diacres dont parle saint Cyprien, et qui furent ex-
communiés. De là vienl aussi Tindignalion de saint Jérô-
me: (tUnde agapetarum pestis in Ecclesiam inlroiit? un-
de sine nuplih aliud nomen uxorum? (Epist. xvin, ad 
EuslochUim.) Mais ce texle mème , comme le cunon du 
concile de Nicée, prouve Ia loi du ccTib.nl. 

(158) Interdixit per omnia magna synodus, non epis-
copo, non presbytero, non diacono, nec alicui oninino 
qui in clero est, licere subintroduetam habero mulierem, 
nisi forte aut matrcin, aut sororem» aut amilam, vel ea» 
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tantum porsonas qusc suspícionem effugiunt. (Concil. 
NÍCÍCII.; Labbe.) 

( i5g) Nec primi, nec soli, Paregori, sancivimus ut ne 
una cum viris habilent mulieres ; sed lege canonem a 
sanclis noslris patribus edibum in synodo Nicsena, qui 
manifeste sancivit extraneas mulieres non esse» Fita 
autem calebs in eo Iwnestatem habet, ut a convicta nudie~ 
ris separetur. (Epist. LV, tom. 3.) 

( i4° ) Quoniam in apostolicis canonibus dictum est 
eorum qui non ducla uxore in clerum promovenlur, so
los lectores et cantores uxorem posse ducere; et nos 
hoc servantes decernimus ut deinceps nulli pcnitus hy-
podiacono, vel diacono, vel presbytero post sui ordi-
nationem contrabere liceat. Si autem fue-it hoc ausus 
facere, deponatur. (Van-Espen., t. 3 , p. 388. )» Par-
« mi les Grecs, coux qui sont une fois engagés dans le-s 
« ordres sacrés ne peuvent plus se marier après leur or**-
« dinalion, témoin Siméon de Thessalonique. » (Tho-
massin, t. i , part, i , liv. 2, «s-a. 65.) 

( i 4 0 Perpéluité de Ia foi, t. 5, I. vi, c. 8. 
(142) Assemani, bibliot. orient,, t. 4 . c. 4 e t c- ,4» 

p . 857. 
()43) Quod (sacerdotium) ex vir-jinum ordine prasci-

pue constat: aut si minus e virginibus, cerle ex mona-
chis, aut nisi ex monacborum ordine ad illamfunctionem 
obeundam idonei coaptari possint, ex his creari sacer
dotes solent, qui a suis se uxoribus continent, aut sccun-
dum unas nuptias in viduilate versantur. (S. Epiph. ,ex-
posit. fidei catbnl c. 21.) 
1 (144) Q»in eum insuper qui adhuc in matrimônio de-
get ac liberis dat operam, lametsi unius sit uxoris vi r , 
ncquaquam tamen ad diaeoni, presbyteri, episcopi aut 
hypodiaconi ordinem admittit; sed eum dunlaxat qui 
ab unius uxoris consuetudine sese conlinuerit, aut ea sit 
orbatus : quod in illis locis prascipue íit ubi ecclesinsti-
ci cânones aceurate servantur. (S. Epiph. oper. edit. 
Pelav., t. 1, p, 496.) 

(•45) At enim, nonntillis adhuc in locis, presbyteri, 
diaeoni et hypodiaconi liberos susCipiunt, respondeo non 
illud ex canonis autorkate fieri, sed propter bominnm 

.jgnaviam, quae certis temporibus negligenter agere ac 
coiinivcre solei. (Ibidem.) 

(146) Horum omniui» velut fastigium, et, ut ila di-
* i u 



cam, matris ac genítricfs rocum snnctum sibí sncerdo-
tium vin 'icat: quod ex virginum ordine prascipue cons-
tat; aut si minus e virginibus, eerte ex mona chis;, aut 
liisiex monacborum ordine ad illam funclionem obeun-
darn idonei coaptare possint, ex bis creari sacerdotes 
solenl, qui a suis se uxoribus continent, aut secundum 
unas nuptias in viduilate versantur. (T. 1, p . 1 io5.) 

(i4~) Quid faeient Orienlis ecclesiaj, quid Egypli, ei 
Sedis apostólicas? Qua> aut virgines elencos accipiunt, 
aut continentes, aut si uxores habuerint, marili esse de» 
sislunt. (S. Ilier. adv. Vigilant., I. 4» pari. 2, p. 181.): 

(148) Episcopi, presbyteri, diaeoni, aut virgines eli-
guntur, aut vidui aut certe post sacerdolium in ;clermrm 
pudici. (Id. in Apolog. pro libris adv. Jovin.) 

(i4g) Cerle eonfiteris non posse esse episcopum qui 
in episcopatu filios faciat. Alioqui, si deprehensus fue-
rit, min quasi vii* Lenebitur, sed quasi aduller damnabi-
tur. (T. 6, col. 157, edil. Ben.). 

(i5o) Qui se noverunt hóstias offerre non posse, si 
operi serviant conjugali...... T. 6,. col. 254, edit. Ben.) 
Relegamos ltegum libros et inveniemus sacerdotem Acbi-
meleeb de panibus proposilionis-noluisse prius dare Da
vid et pueris ejus, nisi interregarct ulrum mundi essent 
pueri a mulierc, non otique aliena sed cônjuge. Et nisi 
eos audisset ab ber-i et uudius terlius vacasse ab opere 
conjugali, ncquaquam-panes quos prius negaverat conr 

cessisset. Tantum inlcr propositionis panes et corpus 
Christi, quanlum inter iimbram et corpora, inler imagi
nem et veritatem, inler exemplaria fufcuporum ei ea ipsa-
quac per exemplaria praefigtirabantur, Quomodo itaque* 
mansueliido,. patientia, sobriclas, moderatio,. abslincntia 
lucri et benignitas, prascique esse debent in episcopo, et 
inter cunetos laícos eminentia : sie et castilas própria (et 
nt iln dixerrm) piidicilia saceFdotalis, ut non solum ab 
opere se immundo abslineat, sed etiam a jaclu oculi et 
cogilationis errore, mens Christi corpus confectura sit 
libera. (In Tit. c. 1.) 

(151) Mihi et Deus ipse, et lex, et saera Theophili ma-
íius uxorem dedit. Quare hoc omnibus prasdico teslor-
que, neque me ab eu prorsus vellc separari, neque adul-
teri more cum ea clanculumconsuescorci Alterum enim 
nequaquom pium est, alterum illicilum. (Synes. oper., 
p. a4S, edit, Peiav. Paris, 1640. Id. apud Tillem., t, 12, 
p. 499«tsuiv.) 



*(i52) Venerunt Constanlinopolim Asianl eplscopi ne-
cessilalum quarumdam gratia.... cum aliis ex Seylhia 
episcopis usqne ad 22 episcoporum nunierum. Eusebius 
quidam , episcopus Valentinopolitanus, congregatam sy-
nodum cum observasset, una sabbati adveniens, libellos 
tradidit synodo (propósito scilicet, ut consequcns erat, 
Joannis nomine) contra Antoninum, episcopum Ephesi. 
Scptern capitula ercant; sextum erat quod, dimissa uxo-
re, cum ea rursus congressus esset, filiosque ex ea pro-
crearet...-., Dicunt sêniores episcopi Joanni (Chrysosto-
mo): Audile tenorern libelli: El si unumquodque unius-
cujusque capilis maxime impium est et undequaquc sa-
cris legibus interdictuin... ab eo quod est horribilius fiat 
inquisilio. (Pallad Diaiog., c. i , p . 1*26. Id, apud Til-
lem., I. 11, p. r38etsuiv.) 

(i53) Quod iuconlinenlibus clericis ministerium alta-
ris interdicit, dihilominus interdictum esl a sanetis Pa-
tribus. Est enim scriplum in Nicoeno concilio, quod raa-
ximum est inter quatuor concilia Evangeliis adasquata, 
capite tertio : «Interdicit per omnia magna synodus non 
episcopo, non presbytero, non diacono, nec alicui om-
tiino qui in clero est, licere subinlroductam haber*e mu-
lierem , ni-si forte malrem, aut sororem , aut amitom, 
vel eas tantum personas quas suspicionem effiigiunt.» Ut 
-aulem hujus capitis intenlio clarius elucescat, apertio-
rem ejus translationcm subnectere non pigeat. Omni 
modo saneia interdixrt synodus, neque episcopo, neque 
presbylero, neque diacono , neque ulli omnino clerico-
rum, licere habere secum mulierem extraneam nisi 
íbrlc mater sit aut amita : in bis namque personis et ba-
rum similibus omnis suspicio declinalur: qui aliter pras-
ter hiec, periclitabitur de clero suo. Vides ne ergo quod 
penitus clericis conjugale opus inlerdicalur; qui cl pro 
ipsa cohabitatione femiuarum, non solum de ministério 
altaris sed de clericatu suo periclitari jure censentur. 
Nec hoc tantum de saccrdplibus, sed de omnibus sacris 
•ordinibus evidcnler doscernilur. 

Item NeocíEsarccnse concilium quod ante Nicasnum 
concilium fuisse legilur, capite primo decrevit: «Pres
byter si uxorem duxerit ab ordine dcponalur; si vero 
fornicotus fuerit, aut adultcriuna perpetraverit, amplius 
pclli decet et ad/posnilentiam redigi.» Calchedonense 
etiam concilium quod ipsas Ncocass-ireenses et Nicasnas, 



imo omnium santítorum Patrum sanctíones anlé ípsum 
transadas, ul. prosdictum est, confirmai: eliam earum-
dem sanctionum praevaricatores generaliler ila condeni-
nat capite décimo; «Eos aulem qui ausi fuerint per de-
finitionem magnas et universalis hujus synodi, quaecum-
qpe ex bis qua; sunt prohibito perpelrare, decrevit sane-
ta synodus a próprio gradu recedere. » Item bealissimus 
papa Silvesler qui Nicarnam synodum eongregavit, et 
eamdem apostólica anloritate corroboravil, in suis sy-
nodalibus decrelis ila decernil capila sexlo: Nemo pres
byter a die bonoris presbyterii sumat conj-ugium; quod 
si quis neglecto hoc aliler egerit, duodecim annis eum 
jubemus privarr bonore; quod si quis conlra hoc cbiro-
grapbum prassens et publice dictum egerit; dauinabilur 
in perpotuum. 

liem bealns Syricius papa in decrelis suis capite 
seplimo: «Quilibet episcopus, presbyler atque diaconus 
(quod non optamus) deinceps si incontinens fuerit In— 
venlus, jam nunc sibi per nos omnem adilum indulgen-
tias inlelíigat obseratum.» Item in eisdem capite duode-
cimo : «Feminas eliam non alias esse patimm* in do-
mibus clericorum nisi eas tantum , quas propter solas 
necessiludinum causas habilare cum eisdem synodus 
Nicasna permisit.» liem sanetissimus papa Grcgorius 
scribens ad Rotnanum defensorem, ila decernit capite 
décimo: «Sr quis episcoporum quos commissi libi patri-
monii íinis includil, cum mulieribus degunt, lios ut 
i-mniiio compescas, jubemus, et de caslevo eas inhabi-
tare ullo modo patiaris, exceptis iis quas sacromm ca-
nonum censura perniitlit, id est, matrem, amitam , ger-
uionam, et alias hujusmodi, do quibus prava suspicio 
non possit esse. Melius lamen faciunt si se etiam a la-
lium cohabilalioue conlincant. Nam legilur quod beatus 
Augustinus nec cuni sorore habilare consenserit, dicens 
quas cum sorore mea sunt, sorores mea? non sunt. Docti 
ergo vit-i cautela magna nobis debet esse inslruclio. » Et 
post pauca: « Prasterea curas tuas sit eosdcm confrotres 
noslros adbortari, ut subjeclos sibi in sacris ordinibus-
constitutos, quod ipsi servant, ad similitudinem suam 
modis omnibus servare commoaeant. » 

Item Zacharias papa in decrelis suis capite primo: 
.«üeceinimus ut episcupi cum mulieribus omnino non 
habileut, uc ab anliqui hostis fraude decipiantur.» liem 



in eisdctn capite undccimo: «Ut presbyteri et diaeoni 
subinlrodiictas mulieres nullo modo. secum Labore au-
doanl . nisi forsilan conimalrcm suam aut proxiuiitalero 
generalionis sibi babcnles qua: suspiciones eíuigiunt; 
sicul in Nicamo concilio babetur. Si quis, praster base 
slutula , prassumpserit agere , sacerdolii sui bonore pri-
velur. •> 

Item beatus Hieronymus scribens ad Oceanum aa-
tbenlicis rationibus probavil non licere clericis conver-
sari cum feminis: et post modum siibintulil: «Quod 
si post nostra monila aliquis clericus agapetas amplius 
quaskierit amare quam Cbristum , secundum synpdalem 
regulam conveuiatur, et prarccpla in Nicasa diffiniUi ei 
legantur : jam vero si convenlus prasdiclos nigeril ei re-
liquerit , conseculi sumus maximum lucrum. Aliof|uin 
talis ab Ecclesia analbcmalizandus es l ; geruiinant enim 
femiuas spinas cum viris habitantes, et arcaria menliuni 
aculo mucrone percutiunt. » 

Sed quid dícam ullerius, déficit enim m i b i t e m p u s , 
ut enarrem virilim sanetos Paires prasdiclis noslri Apos-
tolici slatutis subscribentes. Nam omnes calbolici cadeira 
observanda esse censuerunt, qui et a sacralissimis qua-
tuor conciliis dissentire noluerunt, ex quibus nosler 
Apostólicos praefata produxil decreta. (Apolog., Greg. 
vil, art. 1 i . Labb. T. x, col. 026 et seq.) 

( i54) Nondum lantam emensus es vitam 
Quantum prasteriit mihi socrUieiorum tempus. 

( i55) Cum res ita lum nata fuisset, ut comphircs 
episcopi Nicaeam contenderent, quo Arii furori obsiste-
r en t , Deo sese ac veritalis prasconibns Irndit (paler) , et 
desiderium confiietur, communisque salutis aiixilinm ab 
iis poscit; inter quos Leonlius e ra t , qui lum Melropo-
lim nostram gubernabal. . . Non mui lum lomporis inter-
fluxerat, cum ad CRIO rogeneratio/iein , qua* per aquam 
et spirikim efficitur, ipse accedit.... Sacerdotium aulem 
suscipit non ea facilitate ac confusione, qi.ac nunc viget, 
sed nonnullo interjeclo temporis spatio, quo niniirum ad 
sui purgationem aliorum quoque purgandorum periliam 
et facullatem adjungeret , quemadmodum vidplicet spi-
ritualis ordinis lex poscit. (Orat. 18, n. 12, i 3 et i5.) 

( i56) Nam et multum consumplfi erat in studüs lempus 
Jam trigesimus inibi propc bic erat ainius. 

(Carm. de vita sua, v. a58.). 



^15?) Ila demum, trigesimo jam anno in nrtium stu-
diis "cxaclo, pátria; sese restituit. (Gregor. presbyt., ia 
Vila sancti Grcgorii.) 

(i58) Quod cum visum esset Patribus Nicasnis novam 
legem in Ecclesium inducere , ut quicumque in sacrum 
ordincm allecti essent, id esl, episcopi, presbyteri et 
diaeoni, ab uxorum quas, cum laici essent, malrimonii 
jure sociaveranl, concubilu abstinerent, surgens in mé
dio episcoporum consessu Paphnutiiis (vir sanctitale et 
miraculis clarus) , vchementer vociferalus ost non esse 
imponendum clericis et sacerdotibus grave hoc jugum... 
sali» esse ut qui in clerum fuissent adscripli, juxla vete-
rem Ecçlesia; Iradilionem jam non amplius uxores duce-
rent, non tamen queinquam sejungendum esse ab ea 
quam anlebac lunc cum esset laicus , legitime duxisset... 
Caeterum universus sacerdotum costus Paplinutii sermo-
liibus assensus est.... singulorum arbilrio permiserunt 
ut ab uxorum consueludine abstinerent, si vellent. (So-
erat., Ilist., L. 1, c. i r . ) 

(I5IJ) Discipl. de l'Egl., t. i , p . 891, 
(íüo) Socrate, liv. 5, c. 2. 
(161) Quoniam romaníe Ecclesiae pro Cânone tradi-

tum esse cognovimus, ut promovendi ad diaconalum vel 
prcsbyleralum, profiteantur se non amplius suis uxoribus 
conjnngeiidos; nos antiquum canonem apostólica; per-
feclionis ordinisque servanles, hominum qui sunt in sa-
cris legitima conjugia deinceps quoque firma ei slabilia 
esse volumus, nequaquam corum cum uxoribus conjunc-
tionem dissolvenlcs.... Quamobrem si quis dignus inven-
tus fuerit, qui bypodiaconus, vel diaconus , vel presby-
ler ordinetur- is ad lalem gradum assumi ncquaquatn 
probibeatur, si cum legitima uxore coabitet; sed neqúe 
ab co ordinationis tewpore postuletur ut profiteatur se 
a legitima uxoris consueludine abstenturum. (Trull. 
concil., can. 20.) 

(162) Ad -nostram co**-nitionem pervenit quod, in 
África et Lybia et aliis locis, quidam ex iis qui illic sunt 
religiosissitni prassulcs, cum propriis uxoribus, ctiam 
postquain ad eos processil ordiuatio. una habitare non 
recusant, ex eo populis oíTendiculum et scandalum af-
ferenle*. Cum itaque studium nostrum in co magnopr;re 
laborei ut omui.n ad gregis in tnanus noslras tradili 110-
bisque counnissi ulilitatem fiant, nobis visum est ut nihil 



çjusTnodí deinceps ullo modo fíat. (Concil. in Trulfo*, 
can. 12, apud VandZspcn, t. 3. p. 388.) 

«Les Grecs mainticnnent obsolunient Ia continence 
»des evoques dans son entier, et ne souffrcnt point qu'on 
• y/lonne Ia moindre atleinle. » (Thomass., Oiscipt. de 
1'Eglise, t. í, pari. i , 1. 2, c. 65.) 
,', «Depuis les anciens schismes dos Nestortcns et des 
»Jacobites, on ne Irouve qu'un seul exemple, celui de 
uBarsomas, mélropolilain de Nisibe, qui fut regnrdé* 
» avee borreur dans sa propre église, et anathémalisé 
» même après sa mort, pour avoir épousé, comme Lulhcr, 
» une religieuse, et avoir exborté les prêlres à en faíre 
»aulant. Dans 1'bisloirc de 1'église jacobite d'Alexandrie 
»il ne se Irouve pas un seul évêquc marié, non plus 
»que parmi les patriarches d'Antioche de Ia même secte, 
»ni parmi les Ethiopicns ou les Arméniens; et même ces 
»nalions, aussi bien que les Grecs, choisisscnt ordinai-
» rement les évêques dans 1'ordre monastique, dans lequel 
«personne nTest admis sans avoir fait veeu de continen-
*ce.» (Renaudot, Perpèt. de Ia foi, t. 5,1. 6, c. 8, p. 4i i» 
edit. 1782.) 

( i63) Scimns, sicnt et qui Carlhagine convenerunt, 
et vitas ministrorum boneslalis curam gerentes dixerunt, 
ut subdiaconi qui saneia mysleria contrccfant, et diaeo
n i , et presbyter- secundum próprios términos a consor-
tibus abstineant; ut ei quod per aposlolos tradilum est 
et ab ipsa usque anliquitale servalum , nos quoque simi-
liler servemus , tempus in omni re scienles, et maxime 
in jejunio et oralione. Oportet enim eos, qui divino al-
lari assident, in sanclorum traclandorum tempere esse 
oninino continentes, ul possint id quod a Deo simplici-
ter pelunt obtioero. (Trull. c o n e , can. 10.) 

(164) Quo quidem cognito non erit diflioile inlellectu, 
on et quomodo docloribus Ecclcsine peruiissa sint con-
jugia. Scilicet, mea quidem senleníia , non permisxa un-
quam praslerquam si necessitas obvencril , caque magna ; 
nli sicutr ii (sie) qui ad hoc nninus prresto sunt ab usu 
njalrimonii temporare sibi nequeanl, atcpic hoc oxpelant» 
meliores vero dignioresqne desint: ideoqne Eccfesia tales 
intemperantes, ptistquam nxcrís .duxerint, casu potkis* 
non (icleclu , sacro ordini adsciscat. (Met., arch. Tvver», 
l ib. bistor., ele. prol . , c. 1, p . 5.) 



(i65) r l t ime, Hisloire de Ia maison de Tudor, t. 3 , p7 
so/j. Id. 11, Edv.. vi, c. 2 i . 

(166) Political. and Lilterary Anecdotes , 1819. 
(167) Sollicitus est qttce sund mtindi quomodo placeat 

uxori, et divisas est. (Cor , vn, 32.) 
(168) King, même livre. 
(169) Vrai caractère du prêtre êvangélique, par M» 

Marheinexe. 
(170) Lábia enim saccrdotis custodient scienttam, et le-

gcm rcqnircnt ex ove <jus. (Malach. * 1, 7.) 
(171) Korati, Inductions morales et pltysiologiqiics. 
(179.) Cobbel l , lellre IV. sur V Hisloire de Ia íléforme 

en yinglctcrre. 
(173) Du Pape, par le comtc de Maistre. 
(174) Considcraticms sur le Cclibat, par M. Pabbé de 

1'Elang. 
(17o) Quicumquo fecerit voluntatem Patris mei qui iu 

coslis est , ipse meus fraler, e tsoror , et mater est. (Mallb. 
XII , 5o.) 

(176) Hisloire de Ia Reforme , par M. Cobbel l , lettr» 
XI. 

(177) Même ouvragc , leltre XI . 
(178) Même ouvrage, leltre XI . 
(179) Political and lilterary anecdotes of his own times 

by docto Wdliam King, etc. 2.' edil. in 8o. 
(180) Revue Britann., février i 8 ã i , p . 226. — Ce mé-

moi re , forl curieux, osl autant moins suspect, qu'il r e -
pose sur des actes ofliciels, et qu'il est publié par une 
société d'ccrivains, dont plusieurs son ministres du saint 
Evangile. 

(181) Hístoire de Ia Béforme . leltre III . 
(182) Political and lilterary anecdotes. 
(185) Revue Britann., p. 231 . 
(184) Revue Britann., février i 8 3 l . 
(185) Même mémoirc, p , 200. 
(18Ü) lbid. p . 228 ot 229. 
(187) Hist. de Ia Reforme, leltre III. 
(188) Revue Britann., p. 200. 
(189) Même ouvragc, p . 207. 



C1PITUL0 I DE PAG. 7 A I I . 

O Celibato honrado por todos os povos da antigüidade. 
Respeito, e veneração que se tem tributado à Virgindade 

em Roma, Athenas, China, México, PáTaguay c 
nas índias. 

CAPITULO II DE PAG. 11 A l 6 . 

A continência exigida para exercer qualquer funcção 
sagrada. 
Severamente ordenada aos Sacerdotes sem 
quanto durava<Q exprcicie dcseu Ministério^ 
Perpetuamentçé. preccitada qua&da o Mi
nistério era perpetuo. 

Acordo admirável dos povos antigos a este; rQspTeitQj 

CAPITULO III DE PAG. l 6 A 20. 

O Christianismo ennpbreceu essas ideius. A Virgindade 
recebeu maior consideração. 

Doutrina de Jesus Christo, e de.S. Paulp. 
Testemunhos dados por S. Jeronimo, S. J.üstinó, por 

Mioucio Felis, Sócrates, por S. Chrysostomò, S. Cy
priano, S. Fulgencio, S. Gregorio dcNaziance c outros. 
Decízão de Concilio de Trénto. 

CAPITULO IV DE PAG. 20 A ? 5 . 

Concluzão do que seoxpo**. Necessidade do. Celibato 
Ecclesiastico fundada na dignidade e alta, missão' do 
Sacerdócio Chrislão. 

Testemunhos de Tertulliano, S. Izidoro, Origenes.S. 
Gregorio de Naziance, Santo Êpifanio, S. Jeronimo, 
Santo Ambrozio , Innocencio 1.", e de S. Verano Bispo 
de Leão. 

CAPITULO V DE PAG. 25 A 5 2 . 

O Celibato preceitado, e observado na Igreja Latina des
de a origem do Christianismo. Resposta a varias objec-
ções. 

Concilio d'Elvira; S. Syricio, Concilios de Carthago, c 
Veneza. Santo Ambrozio, Santo Agostinho, S. Leão, 
S. Gregorio o grande, Innocencio 1.' Severidade da 
Igreja Gallicana. 

Objecções deduzidas do exemplo dó Tertulliano e Novato. 



CAPIT**L0 VI DE PAG. 3 3 A 4 ? -

O mesmo preceito na Igreja Grega-
Concilios d'Ancyre'; e Neocezaria; Código de Justiniano. 

Canon do Concilio de Nicea; interpretação, que lhe 
dá S. Basilio. 

Continência ordenada aos Padres cazados antes de serem 
ordenados. Testemunhos de Santo Epiphanio, e S. 
Jeronimo. 

Exemplos de Synesio, e Antonino Bispo d'Ephezo. 
Renovação deste ponto de Disciplina por Gregorio \ I L 

no XI. Século. 
Objecções, que se deduzem do nascimento de S. Gre

gorio de Naziance, do discurso de Paphnucio, e dos 
Cânones do Concilio Trullano. 

Santidade, e necessidade do Celibato reconhecidas por 
todos os povos. 

CAPITULO VII DE PAG. 4 7 A 55. 

Considerações geraes. Vantagens do Celibato Ecclezias-
tico; Consequeficias do Cazamento dos Padres. 

CAPITULO VIII DE PAG. 5 5 A 6 6 . 

Celibato abolido. Effeitos, que a sua abolição produ -
ziu ha Inglaterra, e produzirá em todos os Paizes 
Catholicos. 
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